
MUNICÍPIO DE

PLANALEQ
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85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto - PR, 06 de junho de 2022.

SOLICITAÇÃO

□ convite GpregAo 0TP
licitação n.*: JjDâ-
SOLICrTAÇAO: c'jr; iSOã.^
PR0CE830(8):j^M

IA /Soas

De: William Fernando Kegler - Secretário Municipal de Agricultura
Para: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal de Planalto

Senhor Prefeito,

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente autorização
objetivando a contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para
execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares
na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais,
conforme projeto técnico, no município de Planalto - Pr, conforme segue abaixo:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO
ENTRE O LAJEADO MUNIZ
ATÉ A ENTRADA DA
PROPRIEDADE DO SR.
OSAMR REZER - 1.350 m.

UN 1 350.717,83 350.717,83

TOTAL R$ 350.717,83



MUNICÍPIO DE PLANALTO
lá ^ CNPJ:76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
^ í E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br

município DE Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

O valor máximo da presente contratação é R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta
mil setecentos e dezessete reais e oitenta e três centavos).

Atenciosamente,

WILLIAM FERNANDCJKEGLER

Secretário Municipal de Agricultura
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município de planalto

C/VP7 A/5 76.460.526/0001-16

''''cça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000
e-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

pref..tS?ãÍ°ün.c,p1(. f^one: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
PLAN^TO PLANALTO - PARANÁ

DOCUMENTO COMPLEMENTAR A REQUISIÇÃO AO DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

OBJETO

A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente estabelecida e

especializada, para execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares na zona rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de

materiais, conforme projeto técnico.

LOCAL DOS SERVIÇOS

O trecho será na Comunidade de Lajeado Muniz até a propriedade do Senhor Osmar Rezer,
num total de 1.350 m (um mil trezentos e cinqüenta metros) e área total de 8.100 m^.

VALOR MÃXIMO DA CONTRATAÇÃO

O valor máximo da presente contratação é R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil

setecentos e dezessete reais e oitenta e três centavos).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

A Obra de Engenharia para pavimentação da via com pedras irregulares tem como objetivo a
melhor trafegabilidade, uma vez que a mesma é de chão batido, e em dias de chuva acaba

trazendo problemas para a população que dela faz uso diariamente, ocasionando

atolamentos, muitas irregularidades e dificultando o acesso da comunidade para as vias
principais. Trata-se de uma região de grande produção agropecuária, necessitando de vias
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pavimentadas para escoação dos produtos. Com a realização da pavimentação poliédrica,
estima-se proporcionar conforto aos usuários, minimizando desgastes de veículos,
promovendo agilidade no trânsito e maior qualidade de vida da população local.

PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA

- O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 180 (cento e oitenta)
dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo;

- A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do recebimento da

Ordem de Serviço.

ADJUDICAÇÃO

Global.

VIGÊNCIA DO CONTRATO

Prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses a partir da assinatura do contrato.

FORMA DE PAGAMENTO

Até 30 (trinta) dias após apresentação da Nota Fiscal acompanhada com todos os

documentos solicitados em edital e/ou contrato, válidos e completos.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

11.133 - Agricultura
20.606.2001.2057-

Apoio aos

produtores rurais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

0000/01/07/00/00-

Recursos Ordinários

(Livres)

1005/03/99/01/01

01782 - Pavimentação
Poliédrica - Lajeado
Muniz convênio Seab

139/2022
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1. ÍNDICE PARA REAJUSTE DE PREÇOS

~ índice Nacional de Custo da Construção.

2. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA

Secretaria Municipal de Agricultura.

3. FISCAL DA OBRA

Fiscal da Obra: Engenheiro Roberto Aloysio Goergen;

CREA-PR: 94.015/D;

CPF: 040.368.469-22.

4. SECRETARIA RESPONSÁVEL PELA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO DO
CONTRATO

Secretaria Municipal de Agricultura.

5. GESTOR DO CONTRATO

CLÁUDIO AROLDO WALTER STAEL HOLSTEN

Eng. Agrônomo

CPF: 538.756.489-00

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E CONDIÇÕES GERAIS DA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos

6.2 Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para dirimir os
trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE PLACA DE OBRA,
PLANILHAS E PROJETOS);

6.3 Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes deste contrato;
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6.4 Não subcontratar nenhum serviço sem o prévio conhecimento e consentimento do
Município de Planalto;

6.5 Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e sinalização das
vias a serem pavimentadas;

6.6 Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se admitindo
modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de Planalto;
6.7 Deverá ser apresentada planilha de medição com os quantitativos aplicados por trechos
da via, compatível com a planilha orçamentária inicial;

6.8 Fornecer as guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem serviços
durante o prazo contratual;

6.9 Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de Responsabilidade
Técnica - ARI e ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa aos serviços
objeto da presente licitação, de acordo com a legislação vigente

6.10 Fornecer instalações adequadas para a utilização e guarda dos equipamentos e se
necessário, para o pessoal que estiver a serviço da obra;

6.11 Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do pessoal
utilizado na execução das obras;

6.12 Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos necessários à

realização das obras;

6.13 Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma Físico-

Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela fiscalização;
6.14 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes

da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da

ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;
6.15 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados e
prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao
cumprimento do presente edital

6.16 Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos serviços. No caso
de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem, ainda, transgressões às Normas Técnicas,
regulamentos ou posturas, caberá à licitante formular imediata comunicação escrita ao
Município de Planalto, buscando o imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar

empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços
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6.17 A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários devidamente
uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança individual (EPI) e zelar pela
segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a serem realizados na obra, conforme
recomendações e exigências da NR-06 e NR-35.

6.18 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus
técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em conexão com eles;
6.19 Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento existentes, as
áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou danificadas no transcorrer dos

trabalhos;

6.20 Caberá a Contratada o descarte de todo o material não aproveitável, removendo
periodicamente todo o material e detritos que venham a se acumular no decorrer dos

serviços, devendo ser executado de acordo com as exigências da Administração Municipal,
não sendo permitido o acúmulo de entulho no local da obra;

6.21 Manter, durante todo o período da execução dos serviços, as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

7. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

7.1 Exigir certificado de registro da empresa junto ao CREA/CAU;

7.2 Exigir certificado de registro profissional, responsável técnico pela empresa, junto ao
CREA/CAU, conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA

(Conselho Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n® 12.378/2010 do

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;

7.3 Atestado e/ou declaração de execução de, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior as solicitadas na licitação;
7.4 Não serão aceitos atestados ou acervos de licitantes que atestam para si mesmas a

qualidade e quantidade de serviços ou obras executadas, sendo necessário que tal
documentação seja fornecida por empresa privada ou órgão público diverso da licitante;
7.5 Não serão aceitos atestados ou acervos de obras em andamento;

7.6 Não será solicitada visita técnica, porém a licitante deverá preencher a "declaração de
recebimento e acesso a documentação", conforme recomendação do Tribunal de Contas da

União (TCU). A(s) empresa(s) que tiver(em) interesse poderão realizar visita in loco

juntamente com o fiscal de execução. A visita deve ser pré-agendada através do telefone
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(46) 3555-8139 e deverá ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento de
Engenharia.

8. informações COMPLEMENTARES

8.1 A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e demais

obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de contrato, até o
Recebimento Definitivo dos serviços;

8.2 Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as normas vigentes,
no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas pela Contratante;

8.3 Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a fiscalização de obras
antes da execução dos serviços correspondentes;

8.4 As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela Contratada
sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento poderá acarretar em

penas administrativas.

Declaramos que as informações constantes deste documento e da Requisição ao
departamento de licitação são suficientes a emissão do edital de licitação e a respectiva
contratação, e que não os contém nenhuma exigência que possa comprometer, restringir ou

frustrar o caráter competitivo da licitação, nos termos do artigo 3° da Lei 8.666/1993.

Planalto - PR, 06 de junho de 2022.

CLAUDiefAROLDO-W^TER STAEL HOLSTEN
Eng. Agrônomo

h oi ? c - 2)
LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
CONVÊNIO N° 1392022 - Protocolo N° 18.324.553-8
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

CONVÊNIO N° 139/2022 QUE FIRMAM O
ESTADO 00 PARANÁ, POR SUA
SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO. E
O MUNICÍPIO DE PLANALTO.

O ESTADO DO PARANÁ, por iníermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA
AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ/MF n ° 76.416.957/0001-85, com sede na Rua dos Funcionários, 1559,
Curitiba - Paraná, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representada pelo
Secretário de Estado da Agricultura e do Abastecimento, NORBERTO ANACLETO
ORTíGARA^ nomeado-pelo. Decreto. n° 1441/2019 portador do. CPF/MF n° xxx-S62.879--
XX, domiciliado nesta Capital e o MUNICÍPIO DE PLANALTO, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, com sede na Praça São Francisco de Assis, 1583, CEP 85.750-
000, doravante denominado CONVENENTE neste ato representado pelo Chefe do
Poder Executivo, LUIZ CARLOS BONI, portador do CPF/MF sob n° xxx.491.029-xx,
residente e domiciliado no município de Planalto - Paraná, em consonância com o
contido no protocolado sob r\° 18,324.553-8, com autorização governamental conferida
pelo art. 2° do Decreto n'' 6515/2012, de 21 de novembro de 2012, resolvem celebrar o
presente CONVÊNIO que será regido pelas disposições da Lei Estadual n° 15.608/2007
e da Lei Federal n° 8.666/93 e demais normas aplicadas à espécie, mediante as
cláusulas 6 condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1. Constituí objeto deste Convênio a conjugação de esforços na implementação de
ações para execução do Programa Estradas Rurais Integradas aos Princípios
Goíiservacioívistas — Estradas da integração, destinada a melhorar a trsfegabilidade.
na zona rural do CONVENENTE, mediante pavimentação poliédrica com pedras
irregulares, conforme quadro abaixo e detalhamento constante do Plano de Trabalho,
parte integrante e indissociável deste instrumento.

1.1. Quadro resumo (totalização dos trechos indicados nos RTVs):

N° Trecho

Coordenadas

Geográficas Exten

são

(m)

Largura
calçam
ento

(m)

Larg
ura

Cord

ão

(m)

Área
calçam
ento

(m^)

Área a ser
pavimenta
da (m^)Início Término

1
Lajeado
Muniz aé

prop. Rezer

215792/

7149578

216741/

7150400 1.350 5,70 0,30 7.695 8.100

Totalização 1.350 7.695 8.100

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS DOCUMENTAIS
2. Integram este Convênio, independente de transcrição, o Plano de Trabalho
aprovado pelas autoridades competentes, bem como os documentos constantes do
Protocolado n° 18.324.553-8.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB
CONVÊNIO N« 1392022 - Protocolo N° 18.324.553-8
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3. Este_Convênio terá vigência de 24(Vlnte e quatro) meses, contados da data da
publicação do seu extrato no Diário Oficiai do Estado, podendo ser prorrogado, nos
termos da lei, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES
4.1. Compete ao CONCEDENTE:
4.1.1. r^eairzdr o acümpannamenío, a tiscaiização, o coniroie, a supervisão e a
avaliação do cumprimento do objeto deste convênio, por meio de análise de relatórios
acerca do seu processamento, diligências e visitas in loco, comunicando ao
CONVENENTE quaisquer irregularidades decorrentes do uso dos recursos públicos ou
outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de
recursos, fixando prazo para saneamento, ou apresentação de informar^ões- e
esclarecimentos:
4.1.2. Liberar os recursos financeiros em obediência ao cronograma de desembolso
constante do Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, fases ou
etapas de execução do objeto deste convênio;
4.1.3. Exigir do CONVENENTE a apresentação de toda a documentação necessária,
com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos;
4.1.4. Realizar o registro e controle dos recursos repassados, inclusive junto ao
Sistema Integrado de Transferências - BIT do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -
TOE/PR;
4.1.5. Analisar e aprovar as prestações de contas parciais e final dos recursos
aplicados na consecução do objeto desie convênio,
4.1.6. Notificar ao CONVENENTE, quando não apresentada a prestação de contas dos
recursos aplicados ou quando constatada a má aplicação dos recursos públicos
transferidos, e instaurar, se for o caso. a Tomada de Contas Especial;
4.1.7. Validar o termo de recebimento provisório e definitivo do objeto deste Convênio,
emitido pelo Convenente;
4.1.8. Emitir termo de objetivo atingido do presente Convênio;
4.1.9. Praticar os demais atos necessários ao cumprimento do objeto deste Convênio,
podendo inclusive constituir comissão especial para acompanhamento de sua execução;
4.1.10. Designar, em ato específico, o fiscal da transferência, dando cumprimento ao
contido na Resolução n° 28/2011 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná e suas
alterações posteriores;
4.1.11. Publicar, no Diário Oficial do Estado, o extrato do presente instrumento até
quinto dia útil seguinte ao de sua assinatura e dos eventuais aditivos, se houver.

4.2. Compete ao CONVENENTE:
4.2.1. Cumprir rigorosamente os prazos e as meias em conformidade com o Plano de
Trabalho, as exigências legais aplicáveis, além das disposições deste convênio,
adotando todas as medidas necessárias à correta execução deste convênio;
4.2.2. Utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e em
conformidade com os procedimentos legais;
4i2i3, .Manter e movl.mentar os recursos finanGei.''os de que traía, este convênio em
caderneta de poupança específica, aberta na instituição financeira contratada pelo
CONCEDENTE, inclusive os resultantes de eventual aplicação no mercado financeiro,
bem assim aqueles oferecidos como contrapartida, aplicando-os, em conformidade com
o Plano de Trabalho e, exclusivamente, no cumprimento do seu objeto;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N° 1392022 - Protocolo N® 18.324.553-8
PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

4.2.4. Proceder ao depósito da contrapartida pactuada neste instrumento na conta
específica vinculada a este convênio, em conformidade com os prazos estabelecidos no
cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;
4.2.5. Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros fixados neste instrumento, indicados na Cláusula Quinta;
4.2.6. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao CONCEDENTE, na forma
estabelecida neste convênio;
4.2.7. Efetuar as prestações de contas parciais e final ao Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências, conforme Resolução
n.° 28/2011, alterada pela Resolução n.° 46/2014, e Instrução Normativa n.° 61/2011,
todas desse órgão de controle;
4.2.8. Infonnar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de
Transferências - SIT, conforme a Resolução n° 028/2011 e Instrução Normativa- n°
61/2011, todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná -TCE/PR;
4.2.9. Instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo
disciplinar, quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos,
irregularidade na execução e gestão financeira deste convênio, comunicando tal fato ao
CONCEDENTE;
4.2.10. Restituir ao CONCEDENTE o valor transferido, atualizado monetariamente
desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos
débitos junto à Fazenda Estadual:
a) quando não for executado o objeto deste instrumento;
b) quando não forem apresentadas as prestações de contas no prazo estabelecido;
c) quando os recursos forem üíiiizados em finalidade diversa da estabelecida.
4.2.11. Restituir ao CONCEDENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar
da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste convênio, os saldos
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, devidamente atualizados, sob pena de imediata instauração de
tomada de contas esnecial, nro-videnciada- pela autoridade competente do
CONCEDENTE;
4.2.12. Manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste convênio,
para fins de fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos;
4.2.13. Prestar ao CONCEDENTE, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre
a aplicação dos recursos financeiros recebidos por força deste convênio;
4.2.14. Responsabilizar-se exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e
financeiro dos recursos recebidos;
4.2.15. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto
deste convênio, não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do
CONCEDENTE a inadimplência do CONVENENTE em relação aos referidos
pagamentos;
4.2.16. Responsabilizar-se, de forma exclusiva, nas esferas civil, penal e administrativa
pela execução do objeto deste convênio, em especial pela utilização do(s)
equipamento(s) adquirido(s) com os recursos transferidos pelo CONCEDENTE;
4.2.17. Manter, para. fins de. controle e fiscalização do CON-CEDENTE, a guarda dos
documentos originais relativos à execução deste convênio, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentação da prestação de contas;
4.2.18. Manter, durante a execução do objeto deste convênio, todos os requisitos
exigidos para sua celebração;
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N° 1392022 - Protocolo N" 18.324.553-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

4.2.19. Franquear aos agentes da Administração Pública, do Controle Intemo e do
Tribunal de Contas, livre acesso aos processos, aos documentos e às informações
relacionadas a este convênio, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
4.2.20. Ao tomar conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência
aos órgãos de controle e, havendo fundada suspeita de crime ou de improbidade
administrativa, cientificar ao Ministério Público;
4.2.21. Exibir as marcas do Governo do Estado do Paraná, SEAB e do Município, de
acordo com os padrões de identidade visual fomecidos pelo CONCEDENTE, após
assinatura do convênio.

4.2.22. Não autorizar o pagamento antecipado ou adiantamento pelo fornecimento de
serviços ainda não entregues, com recursos deste Convênio;
4.2.23. Não repassar, ceder ou transferir a execução do objeto do presente convênio;
4v2.24- Providenciar o credenciamento junto ao Cadastro Unificado de .Fornecedores do
Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços da Secretaria de Estado da
Administração e Previdência, a teor do art. 4°, incs. I e II do Decreto n° 9762/2013;
4.2.25. Assegurar a observância da vedação imposta pelo art. 7° do Decreto n° 2485, de
21 de agosto de 2019, no respeitante à execução do objeto deste Convênio;
4.2.26. Em ano eleitoral, na execução das ações previstas no Plano de Trabalho:
4.2.26.1. Não ceder ou usar, em benefício de candidato, partido político ou coligação, o
objeto informado na Cláusula Primeira deste instrumento ou outros custeados ou
subvencionados pelo Poder Público à razão da execução deste convênio;
4.2.26.2. Não distribuir ou ceder gratuitamente o objeto informado na Cláusula Primeira
deste instrumento, tampouco conceder benefícios por parte da Administração pública
municipal vinculados à execução das ações prevista no Plano de Trabalho.
4.2.26.3. Na hipótese de exibir as marcas do Governo do Paraná, do CONCEDENTE ou
do CONVENENTE, fazê-lo de acordo aos padrões de identidade visual fornecidos pelo
CONCEDENTE, vedada a aplicação das logomarcas institucionais nos 3 (três) meses
que antecedem o pleito até o término das eleições (2° turno, se houver), bem como
vedada a uti-Uzação de nomes, símbolos ou imagens capazes- de caracterizar promoção
pessoal de autoridades ou servidores públicos;
4.2.26.4. Não fazer ou permitir que se faça uso promocional em favor de candidato,
partido político ou coligação dos bens informados na Cláusula Primeira deste
instrumento ou outros custeados ou subvencionados pelo Poder Público à razão da
execução deste convênio;

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR DO CONVÊNIO
5. Os recursos financeiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam
R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil, setecentos e dezessete reais e oitenta e
três centavos), serão alocados de acordo o cronograma de desembolso constante no
Plano de Trabalho, conforme a seguinte classificação orçamentária.

5.1.0 valor que será repassado pela CONCEDENTE: R$ 250.000,00 (duzentos e
cinqüenta mil reais), à conta da dotação orçamentária: 6500.6502.20.608.04.6257 -
Fortalecimento da Agricultura Familiar, Natureza de Despesa: 4440.42.01 - Auxílio a
M^uniclpios, Fonte de recursos: 101 - Recursos Não Passíveis de Vincuiaçâo por
força da E.C. 93/2016; pré-empenhado sob n° 22000545 em 11/05/2022.

5.2.0 valor da contrapartida do CONVENENTE: R$ 100.717,83 (cem mil, setecentos
e dezessete reais e oitenta e três centavos), à conta da Dotação Orçamentária:
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11.133.20.606.2001.2057 - Apoio a Produtores Rurais, Natureza de Despesa:
4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações, Fonte: 000 - Recursos Livres.

5.3. Na hipótese de o objeto deste Convênio vir a ser alcançado com a utilização parcial
dos recursos financeiros postos à disposição pela CONCEDENTE e CONVENENTE,
conceder-se-á, para todos os efeitos, a mesma proporcionalidade de participação, tendo
como parâmetro os valores estabelecidos no cabeçalho desta Cláusula.

5.4.0 montante financeiro repassado não poderá ser aumentado, salvo se houver
ampliação do objeto capaz de justificá-lo, formalizada mediante aditivo e condicionada
à apresentação e prévia aprovação de detalhado Plano de Trabalho adicional à
comprovação da execução das etapas anteriores

CLÁUSULA SEXTA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS
RECURSOS

6. Os recursos do CONCEDENTE e a contrapartida do CONVENENTE, destinados à
execução do objeto deste Convênio, serão transferidos em conta específica aberta em
Banco Oficial: 001 - Banco do Brasil, conta corrente n° 10.207-5, Agência 4754-6,
vinculada ao presente instrumento, onde serão movimentados na forma da legislação
própria.
6.1.A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das
despesas somente poderão ter início após a aprovação do Plano de Trabalho, a
assinatura deste convênio e a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado.
6.2. Os recursos transferidos em decorrência deste convênio, bem como os rendimentos
de aplicações financeiras, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados
pelo CONVENENTE em conta poupança, se a previsão de seu uso for igual ou superior
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização desses recursos se
verifícar em prazos menores que um. mês.
6.3. Os rendimentos das aplicações financeiras serão aplicados no objeto do presente
convênio, desde que obtida a expressa autorização do CONCEDENTE, sujeitando-se às
mesmas condições de prestação de contas exigidas para os recursos transferidos.
6.4.Toda a movimentação de recursos, no âmbito do convênio, será realizada mediante
transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de
depósito em conta bancária de sua titularidade, inclusive àquelas decorrentes de
pagamentos, pelo CONVENENTE, a credores de despesas com previsão exclusiva no
Plano de Trabalho

CLÃUSULA SÉTIMA - CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGATORIEDADE DE
REGULARIDADE FISCAL E CADASTRAL

7. Cumprirá ao MUNICÍPIO, em eventuais aditamentos de valores, apresentar os
seguintes documentos:

Certidão de Regularidade de Tributos Federais e Dívida Ativa da União e
Contribuição Previdenciária (art.136, inc. IV, da Lei Estadual n° 15.608/2007);
Certidão de. Regularidade de Tributoe Estaduais (3rt.136, inc. IV, da Lei Estadual
n° 15.608/2007);
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS (art.136, inc. IV, da Lei
Estadual n° 15.608/2007);
Certidão Negativa para Transferências Voluntárias (art.25, § 1°, IV, "a", da Lei
Complementar 101/2000);
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V.

VI.

VIL

Vlll.

Certidão Liberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (art.289, do
Regimento Interno do TCE/PR e art.3°, inc. IV, da Instrução Normativa n° 61/2011
do TCE/PR):
Certidão Negativa de Débito Trabalhista (art.3°, inc. X, da Instrução Normativa
61/2011 do TCE/PR);
Ausência de restrição junto ao Cadastro Informativo Estadual (Cadin- Estadual)
instituído pela Lei Estadual n° 18.466, de 2015;
Ausência de resirições no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do
Paraná - CFPR, conforme parágrafo único do art. 4° do Dec. Est. n° 9.762, de
2013.

CLÁUSULA OITAVA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS
8. O objeto deste convênio será executado fielmente pela CONCEDEMTE e pelo
CONVENENTE, de acordo com as cláusulas convencionadas e as normas de regência,
respondendo cada um dos partícipes pelas conseqüências de sua inexecução total ou
parcial.
8.1. É expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de
nulidade do ato e de responsabilidade do agente, para:
8.1.1. Pagamento de taxa de administração ou outras formas de remuneração ao
CONVENENTE;

8.1.2. Transpasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do
convênio;

8.1.3. Pagamento, a qualquer título, de servidor ou empregado público, salvo nas
hipóteses previstas em lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias,
8.1.4. Finalidade diversa da estabelecida neste instrumento;
8.1.5. Pagamento de despesas realizadas em data anterior ou posterior à sua vigência;
8.1.6. Pagamento de taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive,
referentes a pagamentos ou recolhimento fora dos prazos;
8.1.7. Pagame.nto de despesas de publicidade;
8.1.8. Pagamento de contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas;
8.1.9. Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do convênio;
8.1.10. Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer
entidades de benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo
restrito de associados ou sócios;
8.1.11. Transferir recursos a quaisquer órgãos ou entidades que não figurem como
partícipes deste instrumento ou a conta que não esteja vinculada ao convênio.
8.2. As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de
despesas deverão ser emitidos em nome do CONVENENTE, devidamente identificados
com o número deste convênio.

8.3. Constatadas impropriedades e/ou irregularidades decorrentes do uso dos recursos
ou outras pendências de ordem técnica, obriga-se a CONCEDENTE a notificar, de
imediato, o CONVENENTE e a suspender a liberação de eventuais recursos pendentes,
fixando prazo para saneamento ou apresentação de informações e esclarecimentos,
podendo ser prorrogado por igual período.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO E DO ACOMPANHAMENTO
9. A fiscalização e a supervisão do ajuste serão instrumentalizadas mediante os
seguintes documentos:

a) Plano de Trabalho vinculado ao Convênio;
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b) Termo de Acompanhamento e Fiscalização, emitido na ocasião da averiguação
in loco da autoridade competente, consistente de relatório pormenorizado no qual
serão anotados as ocorrências e os resultados de qualquer verificação sobre as
atividades desenvolvidas, como também as condições em que se encontra a
execução do objeto. O referido Termo será expedido no mínimo uma vez a cada
dois meses ou sempre que houver intervenção do servidor fiscal competente,
consoante avaliação técnica ou determinação de autoridade superior;

c) Certificado de Compatibüidade Tísico-Financeira emitido na hipótese de não
ter sido concluído o objeto, especificando a proporção de execução e de
inexecução do objeto;

d) Certificado de Cumprimento dos Objetivos pelo qual a CONCEDENTE
certificará motivadamente o cumprimento do objeto da parceria nos termos
ajustados, caso constatada a efetivação, de modo eotávei, rotineiro, com
identificados resultados percebidos e verificáveis do atingimento do interesse
público;

e) Relatório Circunstanciado sobre a execução do objeto da transferência,
contendo, no mínimo, o seguinte:

1. Histórico de acompanhamento da execução do termo de transferência,
apontando eventuais suspensões de repasse, a motivação das suspensões e as
medidas saneadoras adotadas;
2. Manifestação conclusiva do órgão concedente sobre a regularidade da
aplicação dos recursos, considerando o cumprimento dos objetivos e das metas, a
observância às normas legais e regulamentares penitentes e às cláusulas
pactuadas
3. A qualidade do serviço prestado ou da obra executada;
4. A avaliação das metas e dos resultados estabelecidos pelo termo de
transferência, contendo um comparativo analítico entre a situação anterior e a
posterior à celebração do termo.

9.1. Fica designado, peJa COKGEDENTE, como fiscal deste Convênio o servidor
Ricardo Martyn Kaspreski, cadastrado no CPF/MF sob o n° xxx.078.659-xx, conforme
ato publicado no Diário Oficial do Estado, responsável pelo acompanhamento e
fiscalização do convênio e dos recursos repassados.
9.2. Fica designado, pela CONCEDENTE, como gestor do convênio o CHEFE DO
NÚCLEO REGIONAL DE FRANCISCO BELTRÃO, designado por ato publicado no
Diário Oficial do Estado, a quem competirá as seguintes atribuições:

a) Cuidar para que a documentação do convênio esteja em conformidade com a
legislação aplicada, desde a sua proposta, até a aprovação da prestação de
contas;

b) E nsejar as ações para que a execução física e financeira do convênio ocorra
conforme previsto no Plano de Trabalho,

c) Acompanhar a execução do Convênio responsabilizando-se conjuntamente com o
Servidor Fiscal pela avaliação de sua eficácia;

d) Atuar com interlocutor do órgão responsável pela celebração do Convênio;
e) Controlar os saldos dos empenhos do Convênio;
f) Prestar, sempre que solicitado, informações sobre a eocecução do Go.nvênio;
g) Controlar os prazos de prestação de contas do Convênio, bem como efetuar

análise e encaminhar ao Ordenador de despesas para aprovação;
h) Zelar pelo cumprimento integral do convênio
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS COMPRAS E CONTRATAÇÕES
10.1. O CONVENENTE deverá observar, quando da contratação de terceiros vinculada
à execução do objeto deste convênio, as disposições contidas nas Leis n° 8.666/1993 e
n° 10.520/2002, na Lei Estadual n° 15.608/2007 e demais normas pertinentes às
licitações e contratos administrativos.
10.2. O CONVENENTE deverá apresentar relatório ao gestor do convênio contendo, no
mínimo:

a) Cópia do editai de licitação,
b) As atas decorrentes da licitação;
c) As propostas decorrentes da licitação;
d) Os contratos e eventuais termos aditivos decorrentes da licitação;
e) Declaração expressa, firmada por representante legal, de que foram atendidas as

disposições legais aplicáveis ao procedimento licitatórlo.
10.3. A celebração de contrato entre o CONVENENTE e terceiros não acarretará
solidariedade direta ou subsidiária da CONCEDENTE, vínculo funcional ou empregatício
com este e, tampouco, a transferência de responsabilidade pelo pagamento de encargos
civis, trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais, comerciais, assistenciais e de outra
natureza.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
11. Este Convênio poderá ser alterado por termo aditivo, por meio de proposta formal do
CONVENENTE, com as justificativas pertinentes, em tempo hábil para as devidas
análises do CONCEDENTE, vedada a modificação da natureza de seu objeto.
11.1. Qualquer alteração será precedida de parecer técnico elaborado por servidor que
possua habilitação para se manifestar sobre a questão.
11.2. O valor do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do
objeto capaz de justifica-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela
CONCEDENTE de projeto adicional detalhado e de comprovação da fiel execução das
etapas ante.no.ras e com a devida prestação de contas, se.ndo sempre fQjmalizado por
termo aditivo.

11.3. Os aditamentos serão seqüencialmente numerados, admitindo-se Termos de
Apostilamento na hipótese de simples alteração na indicação dos recursos
orçamentários e de substituição de servidor fiscal e/ou gestor do convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS Á
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUA
12. 12, As prestações de contas parciais do CONVENENTE ao CONCEDENTE
deverão ser apresentadas a cada 12 doze) meses, no prazo máximo de 60 (sessenta)
dias, contados do encerramento daqueles meses, por Intermédio do Sistema Integrado
de Transferências - SiT-TCE/PR, compondo-se, além dos documentos apresentados
para liberação dos recursos, dos seguintes:

a) Relatório de execução físico-financeira;
b) Relatório de execução da receita e despesa;
c) Relatório dos pagamentos efetuados, acompanhando-se das notas e

comprovantes fiscais, os quais deverão conter: data-, compatibilidade entra o
emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de dados do CONVENENTE
e número do convênio;

d) Relação dos serviços executados com recursos dos convênios;
e) Cópia do extrato da conta bancária específica;
f) Parecer jurídico quando do lançamento do edital de licitação;
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g) Publicação do aviso de iícitação, se ocorreu o procedimento;
h) Cópia da Ata de julgamento da licitação;
i) Parecer jurídico da homologação do certame;
j) Cópia do despacho adjudicatório e homologatório de licitações realizadas ou

justificativas para sua dispensa ou inexigibilldade, com o respectivo embasamento
legal, quando se tratar de contratação direta admitida por lei.

12.1. Quando não houver a prestação de contas parcial, que comprove a boa e
regtiiar aplicação da parcela anieriormenie recebida, serão reiidas as parcelas seguintes
até o saneamento da impropriedade.
12.2. A prestação de contas final dos recursos financeiros transferidos e dos
rendimentos das aplicações deverá ser apresentada no prazo máximo de 30 (trinta) dias,
contados do término do bimestre de sua vigência, compondo-se, além dos documentos
apresentados para liberação dos recursos;

a) Relatório de cumprimento do objeto;
b) Notas e comprovantes fiscais, contendo o seguinte: data de documentos,

compatibilidade entre o emissor e os pagamentos efetuados, valor, aposição de
dados do CONVENENTE e número do convênio;

c) Comprovação de que prestou contas parciais e final ao Tribunal de Contas do
Estado do Paraná, diretamente no Sistema Integrado de Transferências,
conforme Resolução n° 28/2011, alterada pela Resolução n° 46/2014 e Instrução
Normativa n°, 61/2011, todas do referido órgão de controle;

d) Comprovante da devolução do saldo de recursos, quando houver.
12.3. Quando as prestações de contas não forem encaminhadas nos prazos
estabelecidos neste convênio, o CONVENENTE Lera o prazo rrráxlmo de 30 (trinta) dias
para a devolução dos recursos, incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma de lei;
12.4. Se, ao término dos prazos estabelecidos, o CONVENENTE não prestar contas ao
Tribunal de Contas do Estado do Paraná ou ao CONCEDENTE, esta comunicará o fato
ao órgão competente, para fins de instauração de Tomada de Contes Especial e adoção
de outras medidas para reparação do dano ao erário, sob pena de responsabilização
solidária;
12.5. O Gestor deste Convênio emitirá parecer técnico de análise das prestações de
contas apresentadas ao CONCEDENTE;
12.6. O CONCEDENTE terá o prazo de 90 (noventa) dias, contados da data do
recebimento, para analisar as prestações de contas, com fundamento nos pareceres
técnicos expedidos pelas áreas administrativas competentes;
12.7. No âmbito da Administração Pública, a autoridade competente para aprovar ou
desaprovar as contas do CONVENENTE será a autoridade competente para assinar
este instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS AO TRIBUNAL DE
CONTAS

13. A prestação de contas à CONCEDENTE, tratada na Cláusula precedente, não
prejudica o dever do CONVENENTE de prestar contas aos órgãos de controle externo,
em especial ao Tribunal de Contas do Estado, conforme Resolução n° 28/2011, alterada
pela Resolução n° 46/2014, e Instrução Normativa n° 61/2011, todas do referido órgão
de controle.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO DEVER DE GUARDA DA DOCUMENTAÇÃO
14. Os comprovantes originais das despesas serão mantidos em arquivo, em boa
ordem, com observância do consignado no parágrafo único do art. 20, da Instrução
Normativa n° 61/2011 do TCE/PR, no próprio local em que forem contabilizados, à
disposição dos órgãos de Controle Externo e Interno, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contados do dia útil subsequente ao da apresentação de contas.
14.1. O dever de guarda e conservação de que trata o caput não exime o
CONVENENTE do dever de iosertr reguiarmente no Sietema Integrado de
Transferências-SIT do TCE/PR, as informações e documentos relacionados ao presente
Convênio, como também aqueles exigidos pela Resolução n° 28/2011 - TCE/PR.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA E RESCISÃO
15^ Este. ̂usie. poderá ser:
15.1. Denunciado, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, ficando os
partícipes responsáveis somente pelas obrigações e vantagens do tempo em que
participaram voluntariamente do convênio;
15.2. Rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, nas seguintes hipóteses:

a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas convencionadas;
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção de informação em

qualquer documento apresentado;
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de

Tomada da Contas Especial.
15.3. A rescisão do convênio dá ensejo a Instauração de Tomada de Contas Especial,
para apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quantificação do dano e,
inclusive, a devolução dos recursos incluídos os rendimentos de aplicação, atualizados
monetariamente e acrescidos de juros de mora, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICIDADE
16. A eficácia deste Convênio ou de seus aditamentos fica condicionada à publicação do
respectivo extrato no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo
CONCEDENTE, na forma do art. 110 da Lei Estadual n° 15.608/2007.
16.1. O CONCEDENTE notificará, no prazo de 10 (dez) dias, contados da data da
publicação, a celebração deste Convênio ao Presidente da Câmara Municipal do
CONVENENTE, competindo a este notificar aos demais membros da Casa Legislativa,
facultada a comunicação por meio eletrônico.
16.2. O CONCEDENTE e o CONVENENTE deverão disponibilizar, por meio da Internet
ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao extrato deste
Convênio, contendo, ao menos, o objeto, a finaírdade, os valores e as datas de liberação
e detalhamento na aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a
execução do objeto pactuado, ou inserir "link" em sua página eletrônica oficial que
possibilite acesso direito ao portal de convênios.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17. Os partícipes elegem o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba para dirimir as controvérsias decorrentes da execução deste convênio, com
renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo obrigatória a prévia
tentativa de solução administrativa.
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SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO - SEAB

CONVÊNIO N° 1392022 - Protocolo N° 18.324.553-8

PARTÍCIPES: SEAB E O MUNICÍPIO DE PLANALTO

E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os partícipes firmam o presente
Instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas
abaixo assinadas.

Curitiba, 24 de maio de 2022.

ASSINATURA DIGITAL

Norberto Anacleto Ortigara
Secretário de Estado

ASSINATURA DIGITAL

Luiz Carlos Boni

Prefeito de Planalto

Testemunhas:

ASSINATURA DIGITAL

Oenlse Chiapettl Adamchuk
Chefe do Núcleo Regional de Francisco

Beltrão

ASSINATURA DIGITAL

Marcelo Felipe Schmidt
Testemunha Município

/nm
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.46fl.526/000l-l6

Praça São Francisco de Assis. 1583.
Fones: (046)555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 Pl.ANALTO PARANÁ

MEMORlAt. DESCRITIVO ÍIA OBRA

W  «A ZONA

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

Pavimentação Políédrica com Pedras Irregulares

Prefeitura Municipal de Pianaito-PR

ÁREA CONSTRUÍDA: 8.100,00 m2

LOCAL:

Trecho 01

Comunidade de Lajeado Muniz até a propriedade do Senhor Osmar Rczer. 1.350,(

TOTAL 1.350,00 m

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de

competente Anotação de Responsabilidade Técnica junío ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia — CREA ou do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

legularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à
Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.

^ o iJ
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones; (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GEltAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas á compreensão e
complementação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo
parte integrante do Contrato de Obra.

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de Construção
deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e Engenharia da
Prefeitura Municipal e com o engenheiro autor dos projetos.

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso
único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados
pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto, com anuência

expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações complementarcs, testes

ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

Os materiais c/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso,

deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Serviço, Memorial

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita

comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e informações

complemenlares.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura

Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela Empresa

proponente.

São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0ü0!-16

Praça São Francisco dc Assis, I5S3.
Fones: (046) 555-3555 - Fax; 555-8100

85750-000 PIANALTO PARANÁ

Obedecer A Normas e Leis de Higiene e Segurança de Trabalho;

Comgir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,
objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à Prefeitura

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

Empregar operários devidamente especializados nos serviços a serem executados, em
número compatível com a natureza e cronograma da obra;

Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos;

Manter ser\'iço ininterrupto de vigilância da obra, ate sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma;

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e entulhos para fora do canteiro;

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, Prefeitura

Municipal/CREA/CAU e órgão financiador;

Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada

Global.

Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma empreiteira

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leis sociais, equipamentos e o que se
fizer necessário para o bom andamento dos serviços.

02 - FISCALIZAÇÃO

2.1. A fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenitaria da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo
a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100
85750-000 PLANALTO PARANÁ

2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa dos serviços e como seu preposto, um
profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em
todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como

feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada peio preposto será
considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado,
preposto da Empresa, deverá estar registrado no CAU/CREA — PR como responsável

Técnico pela Obra.

2.3, Fica a empreiteira obrigada a prtKeder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos ser\'iços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos nao forem executados de acordo com as especificações, detalhes

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminuí a responsabilidade da empreiteira

perante a legislação pertinente.

2.6, Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras.

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA

3.1 A mão de obra e material referente a execução da pavimentação, será por conta do

empreiteiro, já a terrapienagem e Drenagem (que por ventura precisar) por conta do

Município de Planalto.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.I 76.460.526/0001-ííi

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e en.saios, os
padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas referentes aos materiais já
normalizados, mão de obra e execução de serviços especificados, serão rigorosamente
exigidos.

3.3. Bm caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir
análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira.

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das
obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das já construídas e ainda
não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

04 - INS TALAÇÃO DA OBRA

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o apareihamento,
mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios.

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias,
deverá a empreiteira apresentar as respectivas plantas de locação antes do início dos

trabalhos.

Na conclusão da obra. a empreiteira efetuará a demolição dessas construções provisórias
e remoção dos materiais a ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as
despesas decorrentes .serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a
Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos.

ESPECIFICAÇÕES TFCNÍCA^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460,526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583,
Fones: (046)555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

I - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES

II - MINUTA DE PROJETO

Pavimentação da pista de roíainento com pedras irregulares, com área total de 8.100,00
m2, conforme explicitado abaixo.

1.2-DEFINIÇÃO

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras irregulares
justapostas, assentes sobre um colchão de solo coesivo, confinadas lateralmente por
meio fio e rejuntadas com solo coesivo.

1.3-MATERIAIS

A pedra ii regular não apresenta uma forma constante, como o próprio nome indica, e
portanto pretende-se em para a jazida indicada limitar o campo de variações, de maneira
que no seu conjunto a superfície pavimentada apresente uma determinada

homogeneidade.

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser observadas, tais como:

seção de topo circunscrito variando de 0,05 a O.lOm e altura de 0,13 a 0J7m, obtida a

partir de maciços rochosos extraídos de pedreira indicada no projeto ou pela
fiscalização.

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões
mínimas de 0,12m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando
superfície plana no piso. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.
Serão assentados no ftindo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente

alinhadas..

Os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 0,1 Sm acima do sub-Ieito preparado e
coincidente com a superfície do revestimento.

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 5,00 cm de espessura.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.J 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco dc Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

1.4-EQUIPAMENTOS

A empresa vencedora da licitação deverá manter na obra permanentemente a

disponibilidade da obra pelo menos;

* Trator de esteira de porte médio(na jazida de argila e pedreira);

* Retroescavadeira

* Carregadora frontal;

* Caminhão basculante;

* Rolo iiso vibratório com peso mínimo de lOton;

Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes. martelos, etc).

1.5-EXECUÇÃO

O subleito deverá ser escariflcado, regularizado e compactado. Deverão ser executados

cortes, aterros que fizeram-se necessários e serão executados pela secretaria de víação e
obras supervisionada pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de
Planalto.

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com profundidade
aproximada de 20 cm.

O material a ser utilizado como base deverá ser espalhado manualmente, de modo a

atingir uma espessura mínima ílnal dc 0,15m e coincidente com o piso do meio fio.

As pedras deverão ser asseníadíts com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas,
observando-se um espaçamento entre as pedras não superior a 1,5 cm. 3^'^
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, i583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos bordos para o eixo
nos trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em curva. Em

cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente

compactada.

Para conclusão da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento
uma camada de recobrimento complementar, em torno de 5cm de argila para a rolagem

Após a rolagem tinal, o pavimento está apto para receber o tráfego.

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

saturado.

1.6 - PROTEÇÕES CONTRA EROSÃO

Será executada contenção lateral garantindo o intertravamento do pavimento com argila

na largura mínima de 1,00 m.

Eni seguida será realizado o plantio de capim cidreira (erva), em mudas a qual serão

plantadas distantes 030m dos cordões de pedras e espaçadas a cada 0.25 cm.

1.7 - ACEITAÇÕES DOS SERVIÇOS

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo alinhamento, perfis, dimensões e

seção transversal estabelecidos pelo projeto.

Durante Iodo o período de execução do pavimento e até o seu recebimento definitivo, os

trechos em constmçâo e o pavimento pronto deverão ser protegidos contra os elementos

que possam danificá-lo.s e devidamente sinalizados.

r

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da fiscalização. J;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

i odü e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser retirado imediatamente
do Trecho das obras.

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização.

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra relatando os

acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser visitados pelo responsável técnico da
empreiteira e o engenheiro fiscal da prefeitura.

2.0- LIMPEZA GERAL SERVIÇOS FINAIS

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobiiização, sendo a
obra entregue em perfeitas condições de uso.

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização
Municipal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo
Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos
Projetos específica, neste Memorial e Especificação Técnica e na falta de orientações de
algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade
para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo.

Iodos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e especificações técnicas e as especificações
da ABNT, para os tipos de serviços previstos, complementam-se entre si, sendo suas ^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNP.I 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones; (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela
fiscalização do Município.

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos

que integram o Projeto Executivo da Construção de PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA ZONA RURAL DO
MUNICÍPIO, somente poderão ser executados com autorização expressa do
Engenheiro Fiscal do Município. A utilização dos materiais para a construção da
presente obra fica sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficara sob sua

responsabilidade.

Planalto, 26 de novembro de 2021

Roberto Aloysiolltroergen'^^ .
Engenheiro € ivil *
CREA PR 94.Ü15/D ^

l f . .jorfi
Luiz Carlos Boinr '

PREFEITO municipal' "
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ESCRtTORIO REQKMÜAL
SUBPROJETO
PROTOCOLO

ARQtr

LOCAL

B0I(%).8ETUM£S
B0)(%)-SERVIÇOS

ENSAIOS («.

PAVEUENACAO

17.16%

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃOuniciplo

Prol«o: PAVIUEMT, RASIRREOIH-ARES
PROPRIEDADE DO SR. OS

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Local da Obra

Códioo Onodin

CONSUMO CUSTOS UMTÃRKiS -
PROJETO ORIGINAL

TRANSP EXEC ParameMadocmoi ÍRS)-PMQUANT (RJ).PM
TOTAISgaeanficacflo. RequiartyncAo o ComooctacAa do subjafto
46.146.40Ha/Eoi

30132.00 30 132.001 SOCO
11.12 1.620,00 18.014.40 18014,40

gwtijnwiiociafníiao/pflv
Cooii>aeta

260.147.70
532700 caQ<tepairim«fttnBcfl4^ 1.5000

10.03 40S.m 10.03575100 4.082.15
8.100.00 4,917.00 4617.00WaCMTOE SARJETA
.700.00 4.538,00 4,538.00

00770 35.370.0010.77 13.10 700 00 13.10 35 370.00

3294.00

9003S0 36 370 00

3.294.00

3.7SS.73

ÕOÕÕÕÃ 700.00 3 294.00

2 906.19

Placo sáwteAcAo Wflctvo. SEM suporte
Subona d3210(X> e madega 3V3'p/Placo ainaiizacaQ

8200008 132.99 132.99m2/ud 151.68
323.72PREÇO GLOBAL 435.31 435.31

529.82TOTAL DO PAVIMENTO (1.2-3-4^
350.717.83 350.717.63 350.717.83TOTAL DE URBANISMO E SINALIZA
343.684.10 343.684.10TOTALOE ILUMINAÇÃO PllHi irlA /a 343.664.10

7.053.73OTALDESEVICOSn 053.73 7.053.73

TAL DE DRENAGEM no
TAL DE ENSAIOS TECNOLÓGICOS (11

I  ai00.00ím2 43.30/m

I  CONFEREww I 350.717.831 3S0.717.B3l 350.717.631

íà AQí

Ronerto A. Goe-:^fii3
E.ifc^•n
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)
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - SEDU

PAVtMENTACAO
Município: PLANALTO-PR

EáMil no Bunictelo Procjqlmdmo prtvio Inicio oiBvitto da ObnProjoto: 'PAVIMENTAÇÃO POUÊDR^ Coflvlnla Rapaaae do Concadanta ZSSAOO.MLOTEn* I
laioznoa Contrapartida do Proponatd t00.T17A3QuanttdPde CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO

Valor Total 350 7t7.8

ITEM fR$

100£U^

TOTAL

d8.H8.4C

IdElO-FJOÊ SARJETA l«e.147.T0

SERVIÇOS DE URBANISMO 88.370.00

O DE TRANSITOSINAUZ 3.7S4.00

3.768.73

350717631 ICC
COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS rTESOURO E CONTRAPARTtnA

N<>OE

iMESES

TOTAL

ITBABASE/SUa^lASE

REVES-HMENTO

MEK3 FIO Ê SARJETA

TESOURO

CONTRAPAgnOA

TESOURO

CONTRAPARTIDA

TESOURO

CONTRAPARTIDA

8883.83 6883.38 6883.98

2.765.50

37087.89

KJNT.eS

5.04282

2.031.48

8.863.08 B8S388
34J1B.90

13828.50

185.439.48

2.78530 9.79S

384»

52.8734

2 78530 2.785.30

37.007.89 37 087.89 37.08789 18.543.95 18.543
I4.9at.es 14.9ai85 14.94185 7.47082

74,70324 21.30S5.042.52

25212.582031.48 7,19%2031.48 2 031.48 1.015.74 1815.74
DE URBANISMO TESOURO 10.157.42 2.90*704.41 704.41

283.79

93922

378.38
CONTRAPARTIDA 2348.04283.79

SWAUZAÇAO K TRANSITO 1803.01 027*107221
CONTRAPARROA RI 2.880.02647,82 0.78*

43188
1.079.71 031*

TOTAIS TESOURO 50802.40 48.99439 48.994.39 4SS93.S0 28 833.80 23.070.43
CONTRAPARTIDA RS 2SO.OOO.DO 7120.386 10.738.43 10.738.43 11.53585 9296.83

100.717.831 28.72%
FATURAMENTO MENSAL PREVISTO

MENSAL PARCIAL PREWSTQ EM %
70 988 66 «8722 82 68.722 fl2j___6e. 721 02

tgea^

5944%! TO 22%

40.10925 12373.26
350 717.631 100.00%2024% 19.60% f 1.45% S23H

MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % 350717631 10000%
20241 9.84% M.77% 100.00%
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BDI - AuordAO N" 2622/2013 - TCU
PAVIMENTACÃn

IMPOSTOS

ISS= 1,20

PIS = 0,65
COFINS = 2,00
CPMF = 0,00
TnTAl - o oc

TIPO DE SERVIÇO ~ ~
OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO OENTRAL 4,67 4,49
RISOOS 0,97 0,89
SEGUROS E GRANTIAS 0,74 0,82
DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 1,11
LUCRO 8,69 6,22
BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21.71 17.16
BUI=(H((1+(C8+C9+C10)/100)*(1+C1i;i00)*(1+C12/100));(1-C«100))-1)*100)

21,71%

17,16%

Roberto A. ege»qp'^
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianalto@pÍanaito.pr.gov.br

pi"amaPto Praça São Francisco de Assis. 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 06 de junho de 2022.

DE: Luiz Carlos Boni - Prefeito Municipal

Preliminarmente para à autorização solicitada para contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, no
município de Planalto - Pr, encaminhamos:

PARA: Secretaria de Finanças;
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária
para fazer frente à despesa;

PARA: Departamento de Materiais e Compras;
à  fins de elaboração da minuta do instrumento
convocatório da licitação/contrato;

Cordialmente,

O' ? £■
LUIZ CARLOS BONI
Prefeito Municipal.

0034



UNICIRIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.525/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíf: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Planalto-PR. 06 de junho de 2022.

DE:

PARA:

Secretaria de Finanças

Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico, no
município de Planalto - Pr, expedido por Vossa Excelência na data de 06 de junho
de 2022, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo
que o pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias:

SECRETARIA
PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

FONTE DE

RECURSO

i 1.133 - Agricultura
20.606.2001.2057-

Apoio aos

produtores rurais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

0000/01/07/00/00-

Recursos Ordinários

(Livres)

1005/03/99/01/01

01782 - Pavimentação

Poliédrica - Lajeado

Muniz convênio Seab

139/2022

Cordialmente,

Enson Eleroár Schabo
Secretário de Finanças

Jones Roberto Kinner

CONTADOR - C.l. RG N° 3.654.820-7 - PR

0:Q35



prefeitura Municipal de Planalto - 2022 )
Saldo das contas de despesa

Calculado em: 06/06/2022

órgão/Unidade/PrqetoouAtividade/Conta de despesa/Fonte de recurso ( F. PADRAO/ORIG/APUDES/DET ] Valor autorizado Valor atualizado Liquido err^senhado

20.606^13057 ApcioaoeProckáoresRwais

4,4.90.51,00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

02570 E 00000 0000/01/07/00/00 Recurscs Ordinários (üvres)

02570 EA OOOOO 0000/01/07/00rt)0 Recursos Ordinários (Lvres)

02572 E 01088 1005rt53/9E«)1/01 SEAB • CALÇAMENTO BICO DA ANTA

02573 E 01782 1005-03/99/01/01 SEAB - CONVÊNIO 139/2022 - LAJEADO MUNIZ

500.717^

5M>,717^

5(K).71733

Critérios de seleção:

Data do cátcJo: 06/06/2022

Órgão entre: 11 e 11
Natureza de despesa entre: 4.4,90,51.00,00 e 4.4.90,51.00,00

CPErrilidopor CADASTRO DE PPA, na\ersâo: 5529 q

& ■ Grupo da fonte rio e«rcicio' EA - Grw» da fonte de ejercicios anlerlores
OJ

06/0&2022 16:54:32
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA TOMADA DE PREÇOS N° 0~/2022

1 - PREÂMBULO
1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por Intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 001/2022, de
03/01/2022, de conformidade com o disposto na Lei n® 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n® --/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de -/-/2022 às
10:30 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação,
localizada na Praça São Francisco de Assis, n® 1583, Centro, na Cidade de Planalto,
no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/RR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
10:30 horas do dia —1—12022 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 10:30 horas do dia ~/~
/2022. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os proponentes em
renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação, proceder-se-á, na mesma
ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos licitantes
habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

01 PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO

ENTRE 0 LAJEADO MUNIZ

ATÉ A ENTRADA DA

UN 1 350.717,83 350.717,83

2)o £1037
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MUNrCÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaIto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPRIEDADE DO SR.
OSAMR REZER-1.350 m.

TOTAL R$ 35(D.717,83

2.2 O valor máximo será de R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e
dezessete reais e oitenta e três centavos) desta Tomada de Preços.
3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.
4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA

cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Convênio n° 139/2022 firmado entre o Estado do
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento -
SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA:

SECRETARIA
PROJETO OU CONTA DE FONTE DE
ATIVIDADE: DESPESA RECURSO

0000/01/07/00/00
- Recursos

Ordinários
(Livres)

11.133- 20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00 1005/03/99/01/01

Agricultura - Apoio aos - Obras e 01782
produtores rurais Instalações Pavimentação

Poliédrica -
Lajeado Muniz
convênio Seab
139/2022

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à
Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:

3 0038



9*^ MUNICÍPtO DE PLANALTO
M  CNPJ: 76.460.526/0001 -16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
_  " E-mail: planalto@planaIto.pr.gov.br

^30 Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
§ 3- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser

^  requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5.4 — Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8139
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não

r\ >*1 3
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MUNiCÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto(§)planalto.pr.gov.br

Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

o utílizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "i" e "11" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

Ei^veiopes I e II, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° —12022
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° —12022
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

— A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 — Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento,
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à

^  Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes I.
6.3.1 — No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou
Contrato Social;
6.3.1.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;

3
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Francisco de Assis, 15?3
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

7 - DA HABILITAÇÃO

orinTnok envelope I, 08 seguintes documentosoriginais ou copia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:

regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(rGTS);

r- regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentaçãode Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra
equivalente, na forma de lei;

? ̂ regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentaçãode Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente na
forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

g) Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

h) Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com
número do CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura
reconhecida firma em cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei
n°13.726/2018), atestando a boa situação financeira da empresa licitante.

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
j) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
k) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
m) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;
n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços (anexo VII);
o) Comprovação de vínculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da

3-o A' (So41



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br
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obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidora no carqo ou
contrato social; ^
p) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital
assinada pelo representante legal da licitante;
q) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital, assinada pelo
representante legal da licitante;
r) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica
em nome da licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital,
s) Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento.

^  8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9 - DO PROCEDIMENTO
9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa à habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.

O
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e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos e
nesta oportunidade os LICiTANTES que se apresentarem como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
iicitentes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legai. O empate do valor da proposta Já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRiTÉRiO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO
®í-0®AL, respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O valor máximo de R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e
dezessete reais e oitenta e três centavos) é o valor desta Tomada de Preços.

12 - DA EXECUÇÃO/FiSCALiZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, m
emorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 180
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^ento e oitenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de
Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo
mesmo;

13.2 - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatário para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art 81
da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da
ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica — ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica —
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários á realização das obras;
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k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e propostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade

^  com os projetos e especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários á execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;

3c" ^
0045



MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

íSMA'Pfi! Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

® empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamentostentes, as areas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acurnuiar no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) ® qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) IjDda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a

^  CONTRATADA.
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16 - DA GARANTIA
16.1. No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes da assinatura do
contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no percentual de 5%
do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°. 8.666/93, e o valor
deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nome da
Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-6, conta
corrente 221111-4 do Munícipio de Planalto-PR, o qual será aplicado em conta
poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor depositado
nos termos da clausula 16.5. Nesse caso, os dados da conta deverão ser
informados pelo Munícipio como condição para a assinatura do instrumento
contratual.

16.1.1. Poderá ser realizada transferência bancária para a conta informada, devendo
a empresa apresentar comprovante junto à Tesouraria do Município de Planalto para
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D Ú *
^  - 0046



tíJXuí?

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

fins de comprovação.
16.2. No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária ou seguro-
garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente atualizada
quando de eventuais Aditamentos Contratuais.
16.2.1. Deverá haver reforço de caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso
haja aditivo contratual.
16.3. A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do Contrato, ficando
a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas, indenizações de
quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de
rescisão.

16.4. A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do contrato.
16.5. A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento por escrito
da interessada.

16.6. A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por fiança bancária
ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de fiança prevejam
expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado se dê sem a
necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o pagamento mediante
a apresentação de processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e
ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao licitante. haja vista a necessidade de
dar eficácia à garantia escolhida, dado à necessidade de atendimento ao interesse
público da garantia ofertada, visto tratar-se o Município de Planalto-PR de ente da
Administração Pública dotado de parcos recursos financeiros para suportar
antecipadamente eventuais prejuízos causados pelo licitante no decorrer da obra a
ser executada para somente após decisões judiciais poder receber o valor da
caução ofertada, conforme precedente do STJ. o qual poderá ser consultado
mediante o seguinte link de acesso:
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisprudencia/887524806/recurso-em-mandado-de-
seguranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816

17 DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
17.1 Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em casos relativos à
intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante apresentação de laudo
fornecido pelo SIMEPAR. devendo o CONTRATADO apresentar documentos
comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO CONTRATO assim que houver
qualquer tipo de paralisação na execução da obra. sob pena de aplicação de multa e
rescisão contratual;
17.2. Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e atendendo ao interesse
público, não poderá a CONTRATADA paralisar injustificadamente a obra por período
superior a 05 (cinco) dias úteis em seqüência, tampouco poderá somar paralisação
superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do mês de execução, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 0.5% (meio por cento) sobre o valor total da
obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
17.3 Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias úteis seguidos, ou
caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na cláusula 17.2. lhe será aplicada a
penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual de 3% sobre o
valor total da obra;
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO
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semanalmente o cumprimento do cronograma da obra. bem como os motivos que
ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua inércia
ararretara na caracterização de infração contratual e aplicação de muita;
17.5. Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou dificuldade de
fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA promover o
fiei cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida a matéria
prima e demais materiais;

18. DA MÃO DE OBRA LOCAL
18.1. Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA obrigada a
empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de 20% de
empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a economia
e emprego local.

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA:
19.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
19.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
19.1.11- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistência de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
19.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
19.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
19.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração,
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

19.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
19.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme
estabelece a Lei de Licitações.
19.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Muita administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
19 2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

20- DOS TERMOS ADITIVOS
20.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

21- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
21.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
21.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
21.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
21.4-0 pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 21.2.
21.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório,
TOMADA DE PREÇOS n° 003/2021.

22- DOS ANEXOS DO EDITAL
22.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I — Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de Idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V- Modelo de declaração de enquadramento de ME ou ERR;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Rrojeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeiro.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- O Rrefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

23.2 - Reserva-se ao Rrefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
23.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

RIanalto-Rr, ~ de junho de 2022.

Luiz Carlos Boni

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

TOMADA DE PREÇOS N° --/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

portador(a) da cédula de identidade sob n'

e CPF sob n°

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS

N° --I2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante

legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,

oferecer lances, assinar atas. Interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)

15
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaíto.pr.gov.br

Di^ffiApxn Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° --/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente

do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° --/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

3o  16
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.460.526/OOOM6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@píanalto.pr.gov.br

Dl" AM A'PTn São Francisco de Assis. 1583
ISêSêHS 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° -/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNICÍPIO: EST.

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de

TOMADA DE PREÇOS N° --/2022, por seu representante, declara, na forma e sob

as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação

pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro

de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição

Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/GPF

CARGO

3o  ,7
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UNICIPIO DE

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ;76.460.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° -12022

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICIPIO:

.FONE:_

EST.

O

empresa.

representante legal da

, na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° -/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que

estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para

efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

O 18
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MUNICÍPIO OE

ELANALIO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planafto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° --/2022

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

.FONE:_

EST.

O

empresa.

representante legal da

,  na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° --/2022,

instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas

pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,

que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

3
o
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax; (45) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TOMADA DE PREÇOS N° --/2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

FiAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

O
20
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planaltD@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° --/2022

EMPRESA:.

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°

ENDEREÇO:.

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° -/2022 e anexos
1,11,111,l\/,y,VI,VII, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de
Obra de Engenharia de pavimentação poliédhca com pedras irregulares na zona
rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico.

Planalto-Pr. de de

NOME:.

RG N°

ASSINATUfRA:

O
21
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MUNICÍPIO DE

PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N°
/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° —/2022

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
Planalto e a empresa na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA:
devidamente inscrita no CNPJ sob n.° com sede à

N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° , residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN
QUAN

T

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

01 PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO

ENTRE O LAJEADO MUNIZ

ATÉ A ENTRADA DA
PROPRIEDADE DO SR.

OSAMRREZER-1.350 m.

UN 1

TOTAL

5
fj 22
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
'^^■450.526/OOOM 6

(46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br

Bi"AWAÍrn ^^0 Francisco de Assis, 1583Sé^:P 85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Único - Integram e completam o presente Termo
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-fínanceiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha dê
serviços, cronograma físico-financeiro.
Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto Aloysio Goergen.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a

CONTRATADA o valor de R$ ( ), daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
licitatório, TOMADA DE PREÇOS n° —12022.

Parágrafo Sexto - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n'' 139/2022
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: pianaito@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Agricultura e Abastecimento - SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

11.133-

Agricultura

PROJETO OU

ATIVIDADE:

20.606.2001.2057

- Apoio aos

produtores rurais

CONTA DE

DESPESA

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

FONTE DE

RECURSO

0000/01/07/00/00-

Recursos

Ordinários (Livres)

1005/03/99/01/01 -

01782

Pavimentação

Poliédrica -

Lajeado Muniz

convênio Seab

139/2022

CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES

Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber
o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE:
a) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as
condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
b) Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução
do Contrato;

c) Promover, por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços objeto deste
Contrato;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.

24
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ:76.450.526/000M6

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planaÍto.pr.gov.br

m AKÍApTn Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo da
ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto; ^
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-maíl: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça Sâo Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) Toda e qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
99) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.

hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro- No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes
da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no
percentual de 5% do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°.
8.666/93, e o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em
nome da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-
6, conta corrente 221111-4 do Munícipío de Planalto-PR, o qual será aplicado em
conta poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor
depositado nos termos do parágrafo quinto. Nesse caso, os dados da conta deverão
ser informados pelo Município como condição para a assinatura do instrumento
contratual. Poderá ser realizada transferência bancária para a conta informada,
devendo ser apresentado junto á tesouraria comprovante.
Parágrafo Segundo - No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária
ou seguro-garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente
atualizada, quando de eventuais Aditamentos Contratuais. Deverá haver reforço de
caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso haja aditivo contratual.
Parágrafo Terceiro - A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do
Contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas,
indenizações de quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação!
inclusive no caso de rescisão.
Parágrafo Quarto - A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do
contrato.

Parágrafo Quinto A caução de garantia de execução será liberada quando da
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante
requerimento por escrito da interessada.
Parágrafo Sexto - A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por
fiança bancária ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de
fiança prevejam expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado
se dê sem a necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o
pagamento mediante a apresentação de processo administrativo onde seja
assegurado o contraditório e ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao
licitante, haja vista a necessidade de dar eficácia à garantia escolhida, dado á
necessidade de atendimento ao interesse público da garantia ofertada, visto tratar-
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se o Município de Planalto-PR de ente da Administração Pública dotado de parcos
recursos financeiros para suportar antecipadamente eventuais prejuízos causados
pelo licitante no decorrer da obra a ser executada para somente após decisões
judiciais poder receber o valor da caução ofertada, conforme precedente do STJ, o
c]ual poderá ser consultado mediante o seguinte link de acesso'
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisDrudencia/887524806/recurso-em-mandadQ-de-
seguranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816

CLAUSULA NONA

DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em
casos relativos à intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante
apresentação de laudo fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO
apresentar documentos comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO
CONTRATO assim que houver qualquer tipo de paralisação na execução da obra,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual;
Parágrafo Segundo - Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e
atendendo ao interesse público, não poderá a CONTRATADA paralisar
injustificadamente a obra por período superior a 05 (cinco) dias úteis em seqüência,
tampouco poderá somar paralisação superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do
mês de execução, sob pena de aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias
úteis seguidos, ou caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na paragrafo segundo,
lhe será aplicada a penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual
de 3% sobre o valor total da obra;
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO
CONTRATO semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os
motivos que ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua
Inércia acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
Parágrafo Quinto - Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou
dificuldade de fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA
promover o fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida
a matéria prima e demais materiais;

CLAUSULA DÉCIMA
DA MÃO DE OBRA LOCAL
Parágrafo único - Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA
obrigada a empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de
20% de empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a
economia e emprego local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, às sanções legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprímento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o thgésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao thgésimo;
f) 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
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sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos;
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontrataçào total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que afetem
a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
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k) razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos eíencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12(doze) meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA

00S7



MUNICÍPIO DE
PLANALTO

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

TESTEMUNHAS:
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PARECER JURÍDICO

Senhor Prefeito,

RELATÓRIO

1. Trata-se de^procedimento iicitatório, na modalidade Tomada de Preço,
com vistas à contratação de empresa para a realização de obra de engenharia
consubstanciada na^realização de Pavimentação Poliédrica no Município de Planalto-
PR, com solicitação datada de 06 de junho de 2022, as quais foram
estabelecidas/esclarecidas em Termo de Referência, devidamente assinado pelo
Secretario de Agricultura.

autos foram devidamente paginados e não há numeração do
processo Iicitatório.

^ procedimento Iicitatório encontra-se instruído com os seguintes
documentos, no que importa à presente análise:

a) Solicitação datada de 06 de junho de 2022;

b) Termo de Referência (documentação complementar);
c) Croqui, Projeto básico elaborado pelo Departamento de Engenharia
Municipal, estimativa de custo, BOI, Cronograma, memorial descritivo,
memorial de cálculo dos qualitativos e plantas, elaboradas pelo
Engenheiro Roberto Aloysui Goergen;

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos
presentes^ autos ao Contador para indicação de recursos de ordem
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 06 de junho de
2 022 f

e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 06 de iunho
de 2022; ^

f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato;

PARECER JURÍDICO - PROCURADORIA JURIDICA
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4. Na seqüência, em data de 06 de junho de 2022, o processo foi
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo
unico, da Lei no 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos
praticados na fase preparatória da licitação.

ANALISE jurídica

I - FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO

^ presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade
assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem
praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos
textos das minutas dos editais e seus anexos, bem como a legalidade dos atos
praticados até então.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se
aos s^us aspectos lurídicps, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em
relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente municiou-
se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos.

f^sto, presume-se que as especificações técnicas contidas no
presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação,
suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido
regularmente^ determinadas pelo setor competente do órgão, com base em
parâmetros técnicos objetivos, para a meíhor consecução do interesse público.

outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão
de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada
agente público para a prática de atos administrativos.

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão
dentro do seu espectro de competências.

10. Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações.
11. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas
para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes
apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

PARECER JURÍDICO
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II - REGULARIDADE DA FORMAÇÃO DQ PROrP^gn

^  / Com efeito, no que pertine especificamente à licitação, bem comocontratos/convênios e outros ajustes, o processo administrativo deverá observar as
normas que lhes sao pertinentes, iniciando-se com a devida autuação, com a
correspondente protocolização e numeração, juntando-se, em seqüência
cronologica, os documentos pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e
rubricadas, sendo que cada volume deverá conter os respectivos termos de
abertura e encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas.

,  Os autos do processo submetidos à análise encontram-se
regularmente formalizados, em conformidade com o ordenamento iurídico
aplicável.

III - DA JUSTIFICATIVA DA CQNTRATArÃn

1^^'. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se dalegislação de regencia, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente
encarregado da contratação no âmbito da Administração)^, a quem cabe indicar os
elementos técnicos fundamentais que o apoiam.
15. ^ Nos autos se encontram encartados a justificativa da contratação, com
exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no termo
de referencia a necessidade de contratação para suprir as necessidades da
Administração Municipal, em especial em razão da necessidade de melhoria
da trafeqabilidade, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as questões
de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às declarou e
solicitou e de quem autorizou a sua compra.

^  Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade
competente a justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar atendida
a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos seus aspectos
jundico-formais.

^  importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade
dependera da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que
nao agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou
metodologicamente.

A Lei n° 10.520/2002 (art. 3°, I) determina também que a autoridade
.^...petente estabeleça, de modo motivado, as exigências de
habilitaçao/quahficaçao, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por

Lei n° 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n" 3.555/2000, art. 8", III a.

PARECER JURÍDICO
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inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos
na minuta do edital e do contrato administrativo.

IV - DO TERMO DE REFERÊNCIA E DA DEFINIÇÃO DO OBJETO

Jermo de Referência consiste em um dos atos essenciais do
processo licitatório e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto
que se pretende licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de
custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos
métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual.
20. O termo de referência encontra-se encartado aos autos e expõe de
maneira objetiva o objeto a ser licitado e a sua necessidade, o qual está
denominado como "documento complementar à requisição ao
Departamento de Licitação".

21. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8°, III, "a" do
Decreto n® 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (n© 10.520/2002), Nos autos,
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital.

Psra a licitude da competição, impende também que a definição do
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o
cumprimento deste requisito.

23. ^ Convém lembrar que o art. 7°, § 4° da Lei no 8.666/93, veda a
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem
previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma
justificada, mesmo que sucintamente.

V- DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO

24. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico.

^ cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir,
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve
■consignar a justificativa nos autos.

26. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de
Contas nem serripre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável.
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação
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dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos.

, Assim, para evitar distorções, aiém de realizar pesquisa que seja
adequada as características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes.

, Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo
pertinente à contratação desejada (Acórdão no 1.782/2010-Plenário) e que não
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas (Acórdão no
4.561/2010-19 Câmara).

29. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos:

a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1);
b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1);

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P);

d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09-

30. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-la.

pl- Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação
indevida da participação no certame^ uma vez que o valor contratual estimado é
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas.
32. No presente caso, a Administração Municipal realizou a cotação
de preços por intermédio do Engenheiro Civil Roberto Aloysio Goergen, que
utilizou da tabela do DER para definição do preço máximo, sendo de sua
responsabilidade a cotação correta.

VI - DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

A Lei no 8.666/93, estabeiece que a realização de licitação depende da
previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações
decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns.

Assim, conforme se denota do processo de dispensa, o parecer
contábil é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as
exigências legais para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças
publicas, também não menciona sobre a abertura de crédito adicional suplementar.

Art. 18,1 da LC n" 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n" 11.488/2007.
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VII - ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA

^ obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal de 1988
em seu artigo 37, inciso XXI.^ '

^ procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da
proposta mais vantajosa para a Administração, mas sim, visa assegurar o princípio
constitucional da isonomia entre os potenciais prestadores do serviço ou
fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público.

Considera-se oportuno o esclarecimento no sentido de que essa
modalidade de licitação. Tomada de Preços, tem por objetivo levar a efeito o
certame, com fundamento no § 2®, do art. 22, bem como a alínea "b", do art. 23
ambos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, que assim dispõem;

Art. 22. São modalidades de licitação:
(...)
II - tomada de preços;
(...)
§ 2^ Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados
devidamente cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas
para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das
propostas, observada a necessária qualificação.
Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do
artigo anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo
em vista o valor estimado da contratação:
(...)
b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil
reais);

Tomada de Preços é a licitação para contratos de valor
inferior ao estabelecido para a concorrência, realizada entre interessados
previamente cadastrados, observada a necessária qualificação (art. 22 § 2°). A
qualificação^é a que constar do cadastro, por categoria, tendo em vista a
especialização, e por grupos, de acordo com a capacidade técnica e financeira dos
inscrito (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely Lopes. Licitação e Contrato Administrativo.
14 ed. Sao Paulo: Malheiros, 2006, p. 97)

„  Destarte, pode-se dividir a análise da fase interna em dois
grupos: definição do objeto e composição dos custos (incs. I e II); e recursos
orçamentários (incs. III e IV).

Além disso, insta verificar se houve regular nomeação dos
integrantes da Comissão Permanente de Licitações (CPL).

® '"direta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
rp^l T P^^cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: XXI -
hcitarSo especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de® 'g^^ldade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
rconõiir/inH^ ° exigências de qualificação técnica eeconômica indispensáveis a garantia do cumprimento das obrigações;"
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.  . Ainda sobre o normativo de regência, cabe trazer à baila os
dispositivos inerentes ao pretendido certame.

Art. 7® As licitações para a execução de obras e para a prestação de
serviços obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte
sequencia:
I - projeto básico;
II - projeto executivo;
III - execução das obras e serviços.
(•:)
§ 2^ As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando:
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e
disponivei para exame dos interessados em participar do processo
licitatório;
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição
de todos os seus custos unitários;
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o
pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem
executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma;

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas
no Plano Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando
for o caso.

Art. 8^ A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre,
em sua totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os
prazos de sua execução.
Parágrafo único, é proibido o retardamento imotivado da execução de obra
ou serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para
sua execução total, salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de
ordem técnica, justificados em despacho circunstanciado da autoridade a
que se refere o art. 26 desta Lei.

Art.^ 10. As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas:
II - execução indireta, nos seguintes regimes:
a) empreitada por preço global;

„  Observe-se que, o Edital cuidou de estabelecer que a
execução seria realizada de forma indireta, pelo regime de empreitada global, na
forma prevista no art. 10, inciso II, alínea "a", do Estatuto das Licitações.

Objetivando sedimentar tal entendimento, observe-se o que
ensina o Professor MARÇAL JUSTEN FILHO sobre essa espécie de execução do
objeto licitado, textualmente:

"Na empreitada, o terceiro executará a prestação (obra ou serviço) como
dever de fornecer os materiais necessários e arcar com as despesas
necessárias ̂ ao cumprimento da prestação. A remuneração paga pela
Administração amortiza as despesas do particular e, supõe-se, permite-lhe
auferir um lucro (diferença entre o valor recebido da Administração e as
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despesas efetivadas para executar a prestação). A diferença entre as
modalidades de empreitada não envolve direta e exclusivamente o valor a
ser pago ao particular, mas o critério para a apuração desse valor. Sendo
por preço global, o contrato definirá o valor devido ao particular tendo em
wsfa a prestação em seu todo. Sendo por preço unitário, a prestação
devida ao pa^icular será fixada em junção de unidades a serem
executadas. Não significa que, em um caso, a Administração contrate o
total e, no outro, apenas uma parte. De regra, o contrato tem um objeto
global, a ser executado pelo particular. A escoiha entre as duas
rnodalidades deriva das características da própria prestação. Muitas vezes,
é impossível a contratação por preço unitário, pois é impossível fracionar o
objeto contratado em unidades equivalentes. Assim, por exemplo, a
contratação de um jurista para fornecer um parecer não comporta a
modalidade "empreitada por preço unitário". Se, porém, o jurista for
contratado para fornecer dez pareceres, seria inimaginável fixar sua
remuneração em junção de cada parecer fornecido."

Assim, as minutas de Edital e de Contrato estão adequadas
ao regime de empreitada por preço global e por conseqüência, a vigente legislação
de regencia e a boa doutrina.

Portando, a modalidade Tomada de Preços poderá ser
utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

Vin - DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS

44. Segundo o art. 21, Incisos VIII e IX do Decreto no 3.555/2000, o
processo licitatório deve ser Instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido.

CONCLUSÃO

4^' Ante o exposto, a proposição está em condições de ser aprovada,
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente parecer
especialmente: '

a) Que o presente processo licitatório seja numerado e paginado, nos termos
do art. 38, caput, da Lei n. 8.666/93;

b) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as
recomendações ora apresentadas;

c) Recomenda-se seja exigido no Edital os documentos previstos no artigo 31
da Lei 8.666/93, conforme acima salientado;

d) Sugere-se seja realizada cotação de preço com pessoas jurídicas do ramo
de atividade que se pretende seja contratado o serviço, a fim de conferir o
preço praticado no mercado;

^  Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às
questões jurídicas observadas na Instrução processual e no edital, com seus
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anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei no 8.666/93. Não se
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município.
^3. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para
as providencias cabíveis.

Após, à consideração superior.

Planalto/PR, 06 de junho de 2022.

JOÃO ANDEI

Procurador Ji

KLAUCK

OAB/PR n. 61.323

PARECER JURÍDICO

nn7'^



MUNICÍPIO DE

PLANAtTO
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 75.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-inail: piânalto(p)pianalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis. 1 583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO

Planalto-PR. 07 de junho de 2022.

DE;

PARA:

Luiz Carlos Boni

Comissão de Licitações

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo,
Autorizo a Licitação sob a Modalidade TOMADA DE PREÇOS, pelo critério dè
Julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, que tem por objeto a contratação de
empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de
Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do
Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico, no município de Planalto - Pr, nos termos da Lei Federal n ° 8 666/93 e
suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006, e demais disposições
legais. ^

A Comissão de Licitação nomeada pela Portaria N° 001/2022.

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as
providências necessárias.

loOi l ro»!

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito A/iunicipal
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MUNICÍPIO DE

P-LANAUQ

MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.450.526/000M6

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

1 - PREÂMBULO
1.1 - O município de planalto, estado do PARANÁ, por intermédio da
Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria n° 001/2022, de
03/01/2022, de conformidade com o disposto na Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável, torna
público a realização de procedimento de licitação, na modalidade TOMADA DE
PREÇOS sob n° 002/2022, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, na data de
23/06/2022 às 10:30 horas, na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada na Praça São Francisco de Assis. n° 1583, Centro, na Cidade
de Planalto, no Estado do Paraná, tendo como objeto a contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia
de pavimentação poliédrica com pedras Irregulares na zona rural do Município
de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto
técnico.

1.2-0 recebimento dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, e
dos Envelopes II, contendo a Proposta de Preço dos interessados, dar-se-á até às
10:30 horas do dia 23/06/2022 na Sala de Reuniões da Comissão Permanente de
Licitação, localizada à Praça São Francisco de Assis, 1583, Centro, na Cidade de
Planalto, no Estado do Paraná.

1.3 - A abertura dos Envelopes I, contendo a documentação de Habilitação, dar-se-á
no endereço indicado no item 1.1. deste Edital, a partir das 10:30 horas do dia
23/06/2022. Havendo a concordância formalmente expressa de todos os
proponentes em renunciar à interposição de recurso da fase de habilitação,
proceder-se-á, na mesma ocasião, a abertura dos Envelopes II, contendo a Proposta
de Preço dos licitantes habilitados.

2 - DO OBJETO

2.1 - A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa legalmente
estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico.
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO UN QUANT

01 PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO UN

ENTRE O LAJEADO MUNIZ

ATÉ A ENTRADA DA

PREÇO

UNITÁRIO

PREÇO

TOTAL

350.717,83 350.717,83
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MUNICÍPIO DE
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ: 76.460.526/0001-16

Fone: (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail; planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

PROPRIEDADE DO SR.

OSAMR REZER-1.350 m.

TOTAL R$ 350.717.83

2.2 - O valor máximo será de R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e
dezessete reais e oitenta e três centavos) desta Tomada de Preços.

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1-0 regime de execução indireta na modalidade empreitada por preço global.

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados
recursos financeiros oriundos do Convênio n° 139/2022 firmado entre o Estado do
Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento —
SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da seguinte DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA;

SECRETARIA
PROJETO OU CONTA DE FONTE DE

ATIVIDADE: DESPESA RECURSO

0000/01/07/00/00

- Recursos

Ordinários

(Livres)

11.133-
20.606.2001.2057 4.4.90.51.00.00 1005/03/99/01/01

Agricultura
- Apoio aos - Obras e 01782

produtores rurais Instalações Pavimentação

Poliédrica -

Lajeado Muniz

convênio Seab

139/2022

5 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
5.1 - Poderão participar, além das empresas convidadas pelo Município de Planalto,
os demais interessados não cadastrados do ramo correspondente ao objeto do
presente certame, que atenderem todas as condições exigidas para cadastramento,
apresentando documentos pertinentes até o terceiro dia (útil) anterior a data do
recebimento das propostas, junto ao Departamento de licitações do Licitador, à
Praça São Francisco de Assis, 1583.
5.2 - Não poderão participar da presente licitação os interessados que estejam
cumprindo as sanções previstas nos incisos III e IV, do art. 87, da Lei n° 8.666/93.

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato
a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar ao contratado as seguintes sanções:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ; 76.460.526/0001-16

Fone; (46) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101
E-mail: planalto@planalto.pr.gov.br
Praça São Francisco de Assis, 1583
85750-000 PLANALTO - PARANÁ

III - suspensão temporária de participação em
licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2
(dois) anos;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será concedida sempre que o contratado ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

§ 1- Se a multa aplicada for superior ao valor da
garantia prestada, além da perda desta, responderá
o  contratado pela sua diferença, que será
descontada dos pagamentos eventualmente devidos
pela Administração ou cobrada judicialmente.
§2- As sanções previstas nos incisos I, III e IV
deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a
do inciso II, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 5
(cinco) dias úteis.
§ 3- A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo
é de competência exclusiva do Ministro de Estado,
do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o
caso, facultada a defesa do interessado no
respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da
abertura de vista, podendo a reabilitação ser
requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

5.3 - Na presente licitação é vedada a participação de empresas em consórcio e a
representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante.
5-4 — Os licitantes (profissionais técnicos) devem visitar o local, para verificação das
condições e dimensão do local da execução do objeto.
5.5 - As visitas deverão ser agendadas diretamente no Departamento de
Engenharia, deste Município de Planalto, ou pelo telefone Oxx 46 3555-8139
preferencialmente em até 48 (quarenta e oito) horas antes da apresentação das
propostas.
5.6 - As visitas irão ocorrer conforme disponibilidade do servidor do Departamento
de Engenharia.
5.7 - O Departamento de Engenharia emitirá ATESTADO DE VISITA, que deverá
ser anexado ao Envelope "1" do presente Edital, em conjunto com demais
documentos de habilitação.
5.7.1 - A empresa poderá emitir declaração substituindo o atestado de visita do item
5.7, assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, de
que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza
dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não
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o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas
ou financeiras com a contratante.
5.8 - As empresas beneficiadas da LC 123/2006 deverão apresentar declaração
de enquadramento em regime de tributação para fazer valer o direito de
prioridade, conforme modelo constante no anexo V, juntamente com Certidão
Simplificada de enquadramento jurídico com emissão não superior a 90
(noventa) dias.

6 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES "I" e "II" E DA CARTA
DE CREDENCIAMENTO.

Os Envelopes I e 11, contendo respectivamente a documentação referente à
habilitação e à proposta de preço, deverão ser entregues na data, horário e local
indicados no preâmbulo deste Edital, devidamente fechados, constando das faces o
seguintes dizeres:

a) TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022
ENVELOPE I - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PROPONENTE:

b) TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022
ENVELOPE II - PROPOSTA DE PREÇO
PROPONENTE:

6.2 - A Comissão Permanente de Licitação não acolherá documentação ou
propostas apresentadas em desacordo com o horário, data e local especificados
neste Edital.

6.3 - Caso o proponente encaminhe um representante para acompanhar o
procedimento de licitação, deverá formalizar uma Carta de Credenciamento
conforme modelo constante no Anexo II deste Edital, que deverá ser entregue à
Comissão Permanente de Licitação no momento da abertura dos Envelopes 1.
6.3.1 — No credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
6.3.1.1 - Em caso de proprietário:
6.3.1.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia):
6.3.1.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente
registrado, em se tratando de Sociedades Empresariais;
6.3.1.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades
por Ações;
6.3.1.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de
Empresário Individual;
6.3.1.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE:
6.3.1.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia);
6.3.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo
representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo Estatuto ou
Contrato Social;
6.3.1.2.3 Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à
comprovação da condição do titular para delegar poderes ao representante a ser
credenciado;
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7 - DA HABILITAÇÃO
empresas deverão apresentar no ENVELOPE I, os seguintes documentos

originais ou cópia autenticada em cartório público, que deverão estar dentro dos
respectivos prazos de validade, os quais serão examinados pela Comissão
Permanente de Licitação:
a) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS);
b) regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação
de Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela
Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente ou outra
equivalente, na forma de lei;
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação
de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da
Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante
apresentação de Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de
Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na
forma de lei;
e) Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, mediante
apresentação de Certidão de Negativa de Débitos Trabalhistas;
f) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social, já

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

g) Em caso de MEI o Balanço Patrimonial pode ser substituído pela Declaração
Anual SIMEI do ultimo exercício.

h) Empresas constituídas dentro do ano vigente que não possuem balanço
patrimonial, deverão apresentar declaração do Contador responsável com
número do CRC (Conselho Regional de Contabilidade), com assinatura
reconhecida firma em cartório (ou em atendimento ao art. 3°, Inciso I da Lei
n°13.726/2018), atestando a boa situação financeira da empresa licitante.

i) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração;
j) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ);
k) Atestado de visita, emitido pelo Departamento de Engenharia de que o
profissional técnico da empresa realizou visita ao local da execução do objeto ou
declaração de dispensa de vistoria, conforme item 5.7.1 do edital;
I) Prova de registro da empresa no Conselho Regional' de Engenharia e
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU;
m) Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU
conforme Art. 6° e Art. 8°, inciso II, da resolução n° 336/1989 do CONFEA (Conselho
Federal de Engenharia e Agronomia) ou Art. 47 da lei n° 12.378/2010 do Conselho
de Arquitetura e Urbanismo do Brasil;
n) Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos
serviços (anexo VII);
o) Comprovação de vinculo, por meio de registro em carteira e ficha de registro
ou contrato de prestação de serviços, entre o responsável técnico pela execução da
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obra e a proponente. Para dirigente ou sócio de empresa, tal comprovação poderá
ser feita por meio da cópia da ata da assembléia de sua investidura no carqo ou
contrato social;
p) Declaração de Idoneidade, conforme o modelo do Anexo III deste Edital
assinada pelo representante legal da licitante;
q) Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da
Constituição Federal, conforme o modelo do Anexo IV deste Edital assinada pelo
representante legal da licitante;
r) Capacidade técnico-operacional da empresa: Atestado de capacidade técnica
em nome da licitante. emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, de
execução de, no mínimo, uma ot3ra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.
s) Capacidade técnico-profissional: Atestado de capacidade técnica em nome do
profissional responsável, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de
execução de, no mínimo, uma obra de semelhante complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior ao objeto deste Edital.

8 - DA PROPOSTA

8.1- A proposta de preços - Envelope II - deverá ser apresentada em envelope
fechado, devidamente assinada pelo proponente ou seu representante legal,
redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas nos
campos que envolverem valores, quantidades e prazos, deverá ser elaborada
considerando as condições estabelecidas neste edital, conforme anexo I (modelo de
proposta).
a) O preço deverá incluir todas as despesas necessárias para a execução do
objeto da presente licitação.
b) O prazo de validade da proposta mínimo de 60 (sessenta) dias, que será
contado a partir da data da entrega da proposta. Na contagem do prazo excluir-se-á
o dia de início e íncluír-se-á o dia do vencimento.
8.2 - O preço do objeto do presente certame, deverá respeitar o preço máximo
fixado no item 11 (do preço máximo) deste Edital.
8.3 - O preço válido na data da abertura da licitação, deverá ser cotado em moeda
nacional - Real.

8.4 - Deverá ainda fazer parte integrante da proposta de preço, orçamento
quantitativo e cronograma físico-financeiro.

9-DO PROCEDIMENTO
9.1- Após o horário fixado para a entrega dos envelopes, nenhum outro, sob nenhum
pretexto, será recebido.
9.2- Serão abertos os envelopes I, contendo a documentação relativa á habilitação
dos proponentes e procedida a sua apreciação.
9.3- Serão considerados inabilitados os proponentes que não apresentarem os
documentos exigidos no item 07 (da habilitação) deste edital.
9.4- Os envelopes II, contendo proposta de preços, serão devolvidos fechados aos
proponentes inabilitados.
9.5- Será verificada a conformidade de cada proposta com os requisitos exigidos no
item 8 (da proposta) deste edital, promovendo-se a desclassificação das propostas
desconformes ou incompatíveis.
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9.6- Julgamento e classificação das propostas de acordo com o estabelecido no item
10 (do critério de julgamento) deste edital.
9.7 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "2" contendo a proposta
de preço, serão classificados pela ordem inversa dos valores oferecidos, e
nesta oportunidade os LICITANTES que se apresentarem como beneficiários
da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços com os demais
licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para
a situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar.
9.8 - Os beneficiários da Lei 123/2006, caso sua proposta se situe no intervalo
até 10% (dez por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma
LC 123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de
menor valor caracterizando desempate legal. O empate do valor da proposta já
decide a classificação a favor da empresa beneficiária da LC 123/2006.

10- DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
10.1- Dentre as propostas dos proponentes considerados habilitados, serão
classificadas as propostas pela ordem crescente dos preços apresentados,
considerando-se vencedor o proponente que apresentar o MENOR PREÇO

respeitando o critério de aceitabilidade dos preços, fixados no item 11
(preço máximo) deste edital.
10.2- Será desclassificada a proposta de preços que ultrapassar o valor máximo
estipulado no item 11 (preço máximo) deste edital.
10.3- Será desclassificada ainda a proponente que deixar de cotar quaisquer
dos itens ou alterar quantidade constante do orçamento quantitativo.
10.4- Não serão consideradas vantagens não previstas neste ato convocatório ou
qualquer oferta sobre propostas de outros concorrentes.
10.5 - Havendo empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará
por sua situação jurídica de empresa beneficiária da LC 123/2006, diversa das
demais e por sorteio, caso forem da mesma categoria jurídica e fiscal, no
mesmo ato público de abertura das propostas no qual os proponentes devem
estar presentes.
10.6 - Os classificados com o menor preço, ou o classificado que se enquadre
na condição de beneficiário da LC 123/2006.

11 - DO PREÇO MÁXIMO
11.1 - O valor máximo de R$ 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e
dezessete reais e oitenta e três centavos) é o valor desta Tomada de Preços.

12 - DA EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
12.1 - Ficará a cargo do Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto
Aloysio Goergen, o acompanhamento e fiscalização da obra.
12.2 - A empresa contratada responsabilizar-se-á pela perfeita execução do objeto,
bem como a substituir ou complementar os materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente o projeto, m
emorial descritivo, orçamento quantitativo e cronograma físico-financeiro.

13 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E ENTREGA DO OBJETO
13.1- O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses, 180
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(cento e oitenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de
Engenharia, e pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo
mesmo;

13.2 - A vencedora do certame deverá iniciar as obras em até 10 dias a contar do
recebimento da Ordem de Serviço.
13.3- O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses a partir da
assinatura do Contrato.

14 - DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
14.1 - Homologado e adjudicado o objeto da presente licitação, o Município de
Planalto convocará o adjudicatáho para assinar o termo de contrato em até 05
(cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no art. 81, da Lei n° 8.666/93.
14.2 — O Município de Planalto, quando o convocado não assinar o contrato no
prazo e condições estabelecidos neste Edital, poderá convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a licitação, independentemente da cominação prevista no art 81
da Lei n° 8.666/93.

15 - DAS CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DA OBRA
15.1 - São condições que a empresas deverá seguir para a execução da obra:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo, da
ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
dirimir os trabalhos visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DE
PLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;
e) Executar fielmente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto;
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
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k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados^ e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões ás Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá á licitante
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação especifica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou erri
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;
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y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acumular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) ® qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
99) ® qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

16-DA GARANTIA
16.1. No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes da assinatura do
contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no percentual de 5%
do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°. 8.666/93, e o valor
deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em nome da
Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-6, conta
corrente 221111-4 do Município de Planalto-PR, o qual será aplicado em conta
poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor depositado
nos termos da clausula 16.5. Nesse caso, os dados da conta deverão ser
informados pelo Município como condição para a assinatura do instrumento
contratual.

16.1.1. Poderá ser realizada transferência bancária para a conta informada, devendo
a empresa apresentar comprovante junto à Tesouraria do Município de Planalto para
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fins de comprovação.
16.2. No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária ou seguro-
garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente atualizada
quando de eventuais Aditamentos Contratuais.
16.2.1. Deverá haver reforço de caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso
haja aditivo contratual.
16.3. A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do Contrato, ficando
a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas, indenizações de
quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação, inclusive no caso de
rescisão.

16.4. A caução destina-se á garantia da boa e fiel execução do contrato.
16.5. A caução de garantia de execução será liberada quando da assinatura do
Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante requerimento por escrito
da interessada.

16.6. A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituida por fiança bancária
ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de fiança prevejam
expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado se dê sem a
necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o pagamento mediante
a apresentação de processo administrativo onde seja assegurado o contraditório e
ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao licitante, haja vista a necessidade de
dar eficácia á garantia escolhida, dado á necessidade de atendimento ao interesse
público da garantia ofertada, visto tratar-se o Município de Planalto-PR de ente da
Administração Pública dotado de parcos recursos financeiros para suportar
antecipadamente eventuais prejuízos causados pelo licitante no decorrer da obra a
ser executada para somente após decisões judiciais poder receber o valor da
caução ofertada, conforme precedente do STJ, o qual poderá ser consultado
mediante o seguinte link de acesso:

https.//st|. iusbrasil.com. br/iu risprudencia/887524806/recu rso-em-mandado-d e-
seguranca-rms-61222-es-2019-0186086-6/decisao-monocratica-887524816

17 DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
17.1 Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em casos relativos a
intemperes climáticas devidamente comprovadas mediante apresentação de laudo
fornecido pelo SÍMEPAR, devendo o CONTRATADO apresentar documentos
comprobatórios de suas alegações ao FISCAL DO CONTRATO assim que houver
qualquer tipo de paralisação na execução da obra, sob pena de aplicação de multa e
rescisão contratual;
17.2. Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e atendendo ao interesse
público, não poderá a CONTRATADA paralisar injustificadamente a obra por período
superior a 05 (cinco) dias úteis em seqüência, tampouco poderá somar paralisação
superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do mês de execução, sob pena de
aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por cento) sobre o valor total da
obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
17.3 Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias úteis seguidos, ou
caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na cláusula 17.2, lhe será aplicada a
penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual de 3% sobre o
valor total da obra;
17.4. A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO CONTRATO
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semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os motivos que
ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua inércia
acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
17.5. Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou dificuldade de
fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA promover o
fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida a matéria
prima e demais materiais;

18. DA MÃO DE OBRA LOCAL
18.1. Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA obrigada a
empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de 20% de
empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a economia
e emprego local.

19 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA;
19.1 - DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ
CONTRATUAL;
19.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a
desistência dela, poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes
penalidades:
19.11.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de
desistència de proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as
penalidades dos itens seguintes;
19.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente
fixar, segundo graduação que for estipulada em razão da natureza da falta;
19.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal.
19.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação,
no caso de recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de
contrato ou deixar de apresentar os documentos exigidos para a sua celebração
nos prazos e condições estabelecidas neste Edital;

19.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE
CONTRATUAL
19.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, o
contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não conforme
estabelece a Lei de Licitações.
19.2.2- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções
legais, a saber:
a) Advertência;
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1 Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato;
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
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4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
19.2.3- A Contratada inadimplente será aplicada total ou parcialmente, as multas
cabíveis, a saber:
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da prestação de serviços, injustificado, a
Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor total
percebido pela Contratada, por dia de atraso ou não realização do serviço.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
c) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis.

20- DOS TERMOS ADITIVOS
20.1 - Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer
modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente das
obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas e
qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante.

21- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
21.1- O representante do Município de Planalto, especialmente designado para
acompanhar e fiscalizar a execução do contrato efetuará medições e analisará o
avanço físico real dos serviços executados e o cronograma e verificado o exato
cumprimento das obrigações do contrato no período da medição, quanto a
quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução. Medida e atestada a
execução dos serviços, a contratada poderá emitir a correspondente nota fiscal.
21.2- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 30° (trigésimo)
dia útil subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s)
respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de
INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
21.3 - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o
pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
21.4 - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta
em nome da Pessoa Jurídica contratada, á vista da fatura/nota fiscal por ele
apresentada, nos prazos definidos no item 21.2.
21.5 - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já
declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório
TOMADA DE PREÇOS n"* 003/2021.

22- DOS ANEXOS DO EDITAL
22.1- Compõem esta Convocação Geral, além das condições especificas,
constantes do corpo do instrumento, os seguintes documentos:
a) Anexo I - Modelo de Proposta;
b) Anexo II - Modelo de Carta de Credenciamento;
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c) Anexo III - Modelo de Declaração de idoneidade;
d) Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do
Artigo 7° da Constituição Federal;
e) Anexo V - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP;
f) Anexo VI - Modelo de Termo de Renúncia;
g) Anexo VII - Modelo de Declaração de responsabilidade;
h) Minuta de Contrato;
i) Projeto, memorial descritivo, orçamento quantitativo, cronograma físico-financeíro.

23- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
23.1- O Prefeito Municipal poderá até a data da celebração do contrato ou
homologação, desclassificar por despacho fundamentado a Empresa vencedora, se
houver prova de qualquer fato ou circunstância anterior ou posterior ao julgamento
da licitação que desabone a sua idoneidade, capacidade técnica, administrativa e
financeira, sem que caiba à empresa vencedora nenhuma indenização ou
ressarcimento.

- Reserva-se ao Prefeito Municipal o direito de revogar ou anular a presente
licitação em seu todo ou parcialmente, sem que assista aos licitantes o direito de
reembolso desde que haja razões de conveniência administrativa ou interesse
público.
23.3 - Os interessados que tiverem dúvidas na interpretação deste Edital, serão
atendidos pelo Departamento de Licitações em horário de expediente.

Planalto-Pr, 07 de junho de 2022.

Luiz Carlos Bonl

Prefeito Municipal
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNÍCIPIO:

FONE:

EST.

Credenciamos o(a) Sr.(a)

,  portador(a) da cédula de identidade sob n°

e CPF sob n°
—  I

A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS
N° 002/2022, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante
legal da empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta,
oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos

que se fizerem necessários.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

(assinatura com firma reconhecida)
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N®

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente
do procedimento licitatório, sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N°
002/2022, instaurado pelo Município de Planalto, que não fomos declarados

inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas
esferas.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

16
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO
XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

PROPONENTE:

CNPJ N°

ENDEREÇO,

MUNICÍPIO:

FONE:

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022, por seu representante, declara, na forma e sob
as penas impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação
pertinente, que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro
de 1989, encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que
se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição
Federal.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

aQ95
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

ANEXO V - Declaração de enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do íicitante ser uma

ME ou EPP)

RAZÃO SOCIAL:.

CNPJ N°

ENDEREÇO FONE:

MUNÍCIPIO: EST.

O  representante legal da

empresa na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que
estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data / /

NOME:

RG/CPF

CARGO

18
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TOMADA DE PREÇOS N® 002/2022

ANEXO VI - TERMO DE RENÚNCIA

RAZÃO SOCIAL;.

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:_

EST.

O

empresa.

representante legal da

na qualidade de Proponente do

procedimento licitatório sob a modalidade de TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022,
instaurado pelo Município de Planalto, declara na forma e sob as penas impostas
pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa,
que não pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os

documentos de habilitação, renunciando, assim, expressamente, ao direito de

recurso da fase habilitatória e ao prazo respectivo, e concordando, em

conseqüência, com o curso do procedimento licitatório, passando-se à abertura dos

envelopes de proposta de preço dos proponentes habilitados.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente.

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

Of»' 19
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TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ N°

ENDEREÇO.

MUNICÍPIO:

FONE:

EST.

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o
responsável técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a

referida licitação é:

NOME ESPECIALIDADE CREA/CAU

N°

ASSINATURA

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima
relacionado(s) pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais.

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente

Local e data

NOME:

RG/CPF

CARGO

r
r"
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DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO
EDITAL TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

EMPRESA:

CNPJ N°

INSCRIÇÃO ESTADUAL N°_

ENDEREÇO:

CIDADE: ESTADO:

Declara o recebimento do edital TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022 e anexos
1,11 JII,IV,V,VI,\/II, Minuta de Contrato, projetos, memorial descritivo, orçamento
quantitativo, cronograma físico-financeiro e termo de referência, pertinente a
contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para execução de
Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona
rural do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme
projeto técnico.

Planalto-Pr. de de

NOME:

RG N°

ASSINATURA:

0039
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE EXECUÇÃO DE OBRA N°
/2022 - TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

Contrato de execução de obra que entre si fazem o Município de
P^nalto e a empresa na forma
abaixo.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público
Interno, com sede á Praça São Francisco de Assis, n° 1583, inscrito no CNPJ n°
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal,
senhor LUIZ CARLOS BONI, em pleno exercício de seu mandato e funções,
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG n° 5.846.233-0 e do CPF/MF sob n°
815.418.219-04.

CONTRATADA:

devidamente inscrita no CNPJ sob n.° , com sede à
N° , na Cidade de

neste ato representado pelo Administrador(a) o Sr.(a).
brasileiro(a), comerciante, portador(a) do RG n.°
e do CPF sob n.° residente e

domiciliado(a), na Cidade de

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa
legalmente estabelecida e especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural do Município de
Planalto/PR, incluindo o fornecimento de materiais, conforme projeto técnico
Conforme abaixo segue:

ITEM OBJETO

PAVIMENTAÇÃO
POLIÉDRICA COM PEDRAS
IRREGULARES NO TRECHO

ENTRE O LAJEADO MUNIZ

ATÉ A ENTRADA DA

PROPRIEDADE DO SR.

OSAMRREZER-1.350 m.

QUAN

T

PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO

TOTAL

TOTAL
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Paragrafo Único - Integram e completam o presente Termo
Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus
termos, as condições expressas no edital, atos convocatórios, projetos, memorial
descritivo, planilha de serviços, cronograma físico-financeiro, especificações,
proposta da licitante, parecer de julgamento, ordem de serviços, legislação
pertinente à espécie. » v

CLÁUSULA SEGUNDA
REGIME DE EXECUÇÃO/FISCALIZAÇÃO
Execução do presente Contrato dar-se-á sob a forma de execução

indireta na modalidade de empreitada por preço global.
Parágrafo Primeiro - A empresa responsabiliza-se pela perfeita execução do
objeto, bem como a substituir ou complementar materiais e serviços em desacordo,
devendo obedecer rigorosamente os projetos, memorial descritivo, planilha de
serviços, cronograma físico-financeiro.
Parágrafo Segundo - A fiscalização do objeto ora contratado ficará a cargo do
Engenheiro Civil do Município de Planalto, senhor Roberto Aloysio Goergen.

CLÁUSULA TERCEIRA
DO VALOR

Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE, pagará a
CONTRATADA o valor de R$ (..... daqui por diante denominado
"VALOR CONTRATUAL".

CLÁUSULA QUARTA
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS
Parágrafo Primeiro - O representante do Município de Planalto,

especialmente designado para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
efetuará medições e analisará o avanço físico real dos serviços executados e o
cronograma e verificado o exato cumprimento das obrigações do contrato no período
da medição, quanto a quantidade, qualidade e ao prazo previsto para execução.
Medida e atestada a execução dos serviços, a contratada poderá emitir a
correspondente nota fiscal.
Parágrafo Segundo - Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-ão até
o 30° (trigésimo) dia subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) e devidamente acompanhada de
Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo Municipal.
Parágrafo Terceiro - Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou
feriado, o pagamento será efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo.
Parágrafo Quarto - O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica,
para conta em nome da Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por
ele apresentada, nos prazos definidos no parágrafo segundo.
Parágrafo Quinto - As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no
endereço já declinado no preâmbulo da presente, contendo a descrição processo
lícitatórío, TOMADA DE PREÇOS n° 002/2022.

Parágrafo Sexto — Os pagamentos decorrentes da execução do objeto
correrão por conta dos recursos financeiros oriundos do Convênio n° 139/2022
firmado entre o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de Estado da
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Agricultura e Abastecimento - SEAB, e o Município de Planalto. Proveniente da
seguinte DOTAÇAO ORÇAMENTARIA:

PROJETO OU

ATIVIDADE:

CONTA DE

DESPESA

11.133-

Agricultura

20.606.2001.2057

- Apoio aos

produtores rurais

4.4.90.51.00.00-

Obras e Instalações

SECRETARIA rKUJblOÜU CONTA DE FONTE DE
ATIVIDADE: DESPESA RECURSO

0000/01/07/00/00-

Recursos

Ordinários (Livres)

,, ,,, 20.606.2001.2057 1005/03/99/01/01 -11-133 - _ Apoio aos 4.4.90.51.00.00- 01782
Agricultura produtores rurais e Instalações Pavimentação

Poliédrica -

Lajeado Muniz

convênio Seab

L  L_ 139/2022
CLÁUSULA QUINTA
DOS PRAZOS

O prazo total para a execução dos serviços será de 06 (seis) meses a
partir da emissão da ordem de serviço pelo Departamento de Engenharia, e
pagamentos conforme boletim de medição mensal elaborado pelo mesmo, podendo
ser prorrogado, a critério da Administração nas condições previstas em lei.

CLÁUSULA SEXTA
DOS TERMOS ADITIVOS

Serão incorporados a este contrato, mediante TERMOS ADITIVOS,
qualquer modificação que venha a ser necessária durante a sua vigência, decorrente
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, alterações nas especificações
quantitativas e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o
valor ajustado na forma e no prazo convencionados.

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE;
Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as

condições de preço e prazo estabelecidos nas Cláusulas deste Contrato;
'^) Dar á CONTRATADA as condições necessárias á regular execução
do Contrato;

Promoven por intermédio do fiscal designado, a fiscalização,
acompanhamento, conferência e avaliação da execução dos serviços obieto deste
Contrato;

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela CONTRATADA.
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Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA:
a) Cumprir todas as exigências constantes do Edital e seus Anexos;
b) Iniciar os serviços objeto deste Contrato, após o recebimento efetivo da
ordem de serviço;
c) Solicitar antes do início das obras, toda a documentação necessária para
m  ̂ visando a correta execução de todas as etapas (MODELO DEPLACA DE OBRA, PLANILHAS E PROJETOS);
d) Comunicar a contratante, bem como proceder com a devida interdição e
sinalização das vias dos locais de obra, caso necessário;

fí®'niente os serviços programados nas especificações, não se
admitindo modificações sem a prévia consulta e concordância do Município de
Planalto; ^
f) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, as obrigações decorrentes
deste contrato;
g) Não é permitido sub-empreitar de forma total o objeto desta licitação, porém
mediante prévia comunicação e autorização da contratante, a sub-empreitada
parcial do serviço poderá ser autorizada, devendo a sub-contratação ser de
responsabilidade exclusiva da empresa titular;
h) Providenciar, junto ao CREA/CAU regional, a devida Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART e ou Registro de Responsabilidade Técnica -
RRT, relativa aos serviços objeto da presente licitação, de acordo com a legislação
vigente;
i) Atender integralmente ao estabelecido nas Planilhas de Custos, Cronograma
Físico-Financeiro e nos projetos além das orientações do responsável pela
fiscalização;
j) Responsabilização pelo frete dos materiais, ferramentas e equipamentos
necessários à realização das obras;
k) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas,
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de
seus empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades
decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas
por força de lei, ligadas ao cumprimento do presente edital;
I) Verificar e comparar todos os desenhos fornecidos para execução dos
serviços. No caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, bem como, ainda,
transgressões às Normas Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à licitantè
formular imediata comunicação escrita ao Município de Planalto, buscando o
imediato encaminhamento do assunto, de forma a evitar empecilhos ao perfeito
desenvolvimento dos serviços;
m) Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os materiais e
serviços efetivamente executados e/ou instalados pela Contratada, em conformidade
com os projetos e especificações técnicas;
n) Quaisquer serviços executados com mão de obra ou materiais inadequados
e/ou em desacordo com o projeto deverão ser refeitos pela Contratada sem
quaisquer ônus para a contratante;
o) Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários à execução dos
serviços (ferramentas, maquinários e aparelhamento), responsabilizando-se pela
guarda, segurança e proteção de todo o material e equipamento utilizado, até a
conclusão dos serviços;
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p) Providenciar a matricula do objeto deste Contrato junto ao INSS;
q) Fornecer guias de INSS e FGTS averbadas dos empregados que prestarem
serviços durante o prazo contratual;
r) Responsabilização pelas obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias do
pessoal utilizado na execução das obras;
s) A empresa deverá apresentar, de forma permanente, seus funcionários
devidamente uniformizados, fornecer todos os equipamentos de segurança
individual (EPI) e zelar pela segurança dos trabalhadores em virtude dos trabalhos a
serem realizados na obra, conforme recomendações e exigências da NR-06 e NR-
35.

t) Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie,
forem vítimas os seus técnicos e empregados, no desempenho dos serviços ou em
conexão com eles;
u) A empresa deverá fornecer a todos os trabalhadores o tipo adequado de
equipamento de proteção individual - EPI e proteção coletiva - EPC, deverá treinar e
tornar obrigatório o uso dos EPIs;
v) Quanto aos procedimentos de segurança, assumir a responsabilidade por
quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços contratados, ainda que
resulte de caso fortuito ou força maior, bem como as indenizações que possam vir a
serem devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados;
w) Cumprir e fazer cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e
segurança do trabalho, obrigando seus empregados a trabalhar com equipamentos
individuais de segurança/prevenção de acidentes de trabalho;
x) A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos
trabalhos não poderá ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade
pela execução dos serviços;
y) Deverá a empresa recompor, nos padrões de qualidade e acabamento
existentes, as áreas adjacentes que, eventualmente, forem afetadas e/ou
danificadas no transcorrer dos trabalhos;
z) Caberá a Contratada a solicitação do descarte de todo o material não
aproveitável, removendo periodicamente todo o material e detritos que venham a se
acurnular no decorrer dos serviços, devendo ser executado de acordo com as
exigências da Administração Municipal, não sendo permitido o acúmulo de entulho
em qualquer local do imóvel;
aa) A Contratada deverá efetuar o pagamento de todos os impostos, taxas e
demais obrigações fiscais incidentes ou que vierem a incidir sobre o objeto de
contrato, até o Recebimento Definitivo dos serviços;
bb) Todos os serviços deverão ser desenvolvidos em conformidade com as
normas vigentes, no caso de eventuais divergências, as disposições estabelecidas
pela Contratante;
cc) ® qualquer dúvida deverá ser esclarecida previamente com a
fiscalização de obras antes da execução dos serviços correspondentes;
dd) As inadequações apontadas pela Fiscalização de obras serão corrigidas pela
Contratada sem custo adicional para a Contratante, visto que o não cumprimento
poderá acarretar em penas administrativas.
ee) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total
ou em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou

^ i 2ó
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incorreções resultantes da execução ou dos materiais utilizados, no prazo máximo
de 5 (cinco) dias, contados da ciência pela Licitante vencedora, ou no prazo para
tanto estabelecido pela fiscalização;
ff) Apresentar sempre que solicitado, durante a execução do Contrato,
documentos que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto as
obrigações assumidas na licitação, em especial, encargos sociais, trabalhista,
previdenciários, tributários, fiscais e comerciais;
gg) Toda e qualquer responsabilidade criminal, civil e administrativa pela
prestação dos serviços objeto do presente contrato caberá única e exclusivamente a
CONTRATADA.
hh) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

CLÁUSULA OITAVA
DA GARANTIA

Parágrafo Primeiro- No prazo de 02 (dois) dias úteis após a homologação e antes
da assinatura do contrato a CONTRATADA deverá prestar caução em dinheiro no
percentual de 5% do valor do contrato, conforme previsto no art. 56 § 1° da Lei N°.
8.666/93, e o valor deverá ser recolhido e depositado em conta específica aberta em
nome da Prefeitura Municipal de Planalto-PR, no Banco do Brasil na agência 4754-
6, conta corrente 221111-4 do Município de Planalto-PR, o qual será aplicado em
conta poupança e os rendimentos serão repassados juntamente com o valor
depositado nos termos do parágrafo quinto. Nesse caso, os dados da conta deverão
ser informados pelo Município como condição para a assinatura do instrumento
contratual. Poderá ser realizada transferência bancária para a conta informada,
devendo ser apresentado junto à tesouraria comprovante.
Parágrafo Segundo - No caso da garantia ser prestada através de fiança bancária
ou seguro-garantia, a mesma deverá ser renovada anualmente, devidamente
atualizada, quando de eventuais Aditamentos Contratuais. Deverá haver reforço de
caução ou de fiança ou de seguro-garantia caso haja aditivo contratual.
Parágrafo Terceiro - A garantia responderá pelo cumprimento das disposições do
Contrato, ficando a CONTRATANTE autorizada a executá-la para cobrir multas,
indenizações de quaisquer naturezas e pagamentos de qualquer obrigação,
inclusive no caso de rescisão.
Parágrafo Quarto - A caução destina-se à garantia da boa e fiel execução do
contrato.

Parágrafo Quinto A caução de garantia de execução será liberada quando da
assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços, mediante
requerimento por escrito da interessada.
Parágrafo Sexto - A exigência de caução em dinheiro poderá ser substituída por
fiança bancária ou seguro garantia desde que a apólice de seguro e o contrato de
fiança prevejam expressamente que o pagamento do valor segurado ou afiançado
se dê sem a necessidade de tramitação de processo judicial, autorizando o
pagamento mediante a apresentação de processo administrativo onde seja
assegurado o contraditório e ampla defesa pelo Município de Planalto-PR ao
licitante, haja vista a necessidade de dar eficácia à garantia escolhida, dado à
necessidade de atendimento ao interesse público da garantia ofertada, visto tratar-
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se o Município de Planalto-PR de ente da Administração Pública dotado de parcos
recursos financeiros para suportar antecipadamente eventuais prejuízos causados
pelo licitante no decorrer da obra a ser executada para somente após decisões
judiciais poder receber o valor da caução ofertada, conforme precedente do STJ, o
qual poderá ser consultado mediante o seguinte link de acesso-
https://sti.iusbrasil.com.br/iurisDrudencia/8875248Q6/recurso-em-mandadQ-de-
seguranca-rms-61222-es-2Q19-Q186086-6/decisaQ-monocratica-88752481fí

CLAUSULA NONA
DOS ATRASOS E PARALISAÇÕES DA OBRA
Parágrafo Primeiro - Somente serão admitidos atrasos na execução da obra em
casos relativos á íntemperes climáticas devidamente comprovadas mediante
apresentação de laudo fornecido pelo SIMEPAR, devendo o CONTRATADO
apresentar documentos comprobatóríos de suas alegações ao FISCAL DO
CONTRATO assim que houver qualquer tipo de paralisação na execução da obra,
sob pena de aplicação de multa e rescisão contratual;
Parágrafo Segundo - Para o fiel cumprimento do cronograma contratual e
atendendo ao interesse público, não poderá a CONTRATADA paralisar
ínjustificadamente a obra por período superior a 05 (cinco) dias úteis em seqüência
tampouco poderá somar paralisação superior a 10 (dez) dias úteis no decorrer do
mês de execução, sob pena de aplicação de multa no percentual de 0,5% (meio por
cento) sobre o valor total da obra a ser aplicada em cada infração/paralisação;
Parágrafo Terceiro - Caso a CONTRATADA paralise a obra por mais de 12 dias
úteis seguidos, ou caso infrinja por 03 (três) vezes o disposto na paragrafo segundo,
lhe será aplicada a penalidade de rescisão contratual e aplicado multa no percentual
de 3% sobre o valor total da obra;
Parágrafo Quarto - A CONTRATADA deverá apresentar ao FISCAL DO
CONTRATO semanalmente o cumprimento do cronograma da obra, bem como os
motivos que ensejaram eventual paralisação ou atraso da mesma, sendo que sua
inércia acarretará na caracterização de infração contratual e aplicação de multa;
Parágrafo Quinto - Não serão admitidas como justificativa a impossibilidade ou
dificuldade de fornecimento de materiais ou mão de obra, cabendo à CONTRATADA
promover o fiel cumprimento do contrato independentemente de onde será fornecida
a matéria prima e demais materiais;

CLAUSULA DÉCIMA
DA MÃO DE OBRA LOCAL
Parágrafo único - Visando atender aos interesses locais, fica a CONTRATADA
obrigada a empregar na obra objeto da presente licitação o percentual mínimo de
20% de empregados residentes no Município de Planalto-PR, a fim de fomentar a
economia e emprego local.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DAS SANÇÕES POR INADIMPLÊNCIA DO CONTRATO - FASE CONTRATUAL
Parágrafo primeiro - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação
em vigor, o contrato que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita
pela Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não,
conforme estabelece a Lei de Licitações.
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Parágrafo segundo - A Contratada inadimplente será aplicada total ou
parcialmente, as sanções legais, a saber;
a) Advertência:
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e Impedimento de contratar
com a Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de
impedidos de licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que:
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar o contrato-
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;
3. Apresentar documentação falsa;
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto;
5. Não mantiver a proposta;
6. Falhar ou fraudar na execução do contrato;
7. Comportar-se de modo inidôneo;
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal.
Parágrafo terceiro - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na
execução do contrato, sujeitará o contratado à multa de mora, que será graduada de
acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratado,
injustificado o atraso, a Contratada incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento)
sobre o valor total percebido pela Contratada, por dia de atraso na entrega.
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total
da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda
na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias
contados da ata de sua convocação;
c) 10/o (dez por cento) sobre o valor do contrato por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
d) 0,3/o (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor
da parte do fornecimento do objeto;
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto
em atraso por cada dia subsequente ao trigésimo;
f) 2 /o (dois por cento) sobre o valor do contrato, por infração à qualquer cláusula ou
condição do contrato, aplicada em dobro na reincidência;
g) 10/o (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência do contrato,
contados da última prorrogação, no caso de rescisão do contrato por ato unilateral
da administração, motivado por culpa da Contratada, garantida defesa prévia,
independentemente das demais sanções cabíveis;
Parágrafo quarto - Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em
conta a natureza e a gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a
Administração Pública e a reincidência na prática do ato conforme discriminado a
seguir:
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento
inadequado do licitante e/ou contratado, sendo cabível apenas em falhas leves que
não acarretem prejuízos graves ao município.
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n°
8.666/93 e 10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão,
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sujeitando-se os infratores às cominações legais, garantida a previa e ampla defesa
em processo administrativo.
3) a multa a que se refere este Item não Impede que a Administração rescinda
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei.
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da
garantia do contratado faltoso.
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a
contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, se for o caso cobrada
judicialmente.
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de
descontar diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa
porventura imposta.
7) as multas^ previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas.
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e
licitar e impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos
previstos nas disposições legais citadas.
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar
com a administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar
a punição, os que incorram em outros ilícitos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DA RESCISÃO
Ficará o presente Contrato rescindido, mediante formalização, assegurado o
contraditório e a defesa, nos seguintes casos:
a) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
b) a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comjDrovar a
impossibilidade da conclusão dos serviços nos prazos estipulados;
c) atraso injustificado, a juízo da Administração, na execução dos
serviços/objeto contratado;
d) não entrega do objeto, sem justa causa ou prévia comunicação à
Administração;
e) a subcontratação total do objeto deste Contrato, sem prévia autorização do
CONTRATANTE, associação da CONTRATADA com outrem, a cessão ou
transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação que afetem
a boa execução do presente Contrato;
f) o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, assim como a de seus
superiores;
g) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
h) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
i) dissolução de Sociedade;
j) alteração social e a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa,
que, a juízo da Administração, prejudiquem a execução deste Contrato;
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razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento
justificados e determinados pela máxima autoridade da esfera administrativa a que
está subordinada o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que
se refere o contrato amplo conhecimento Público;
I) ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada
impeditiva da execução deste Contrato.
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram
quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei n°. 8.666/93.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE,
em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
O prazo de vigência do presente contrato é de 12(doze) meses a partir da data de
assinatura do mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa fisica
ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e anuência
expressa da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na
Lei n°. 8.666/93, e dos princípios gerais de direito.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DO FORO

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo,
perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer mudança de
domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um
representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e outras
medidas em direito permitidas.
Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual
teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que produza seus efeitos
legais.

Planalto-Pr., de de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADA
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
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TESTEMUNHAS:
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/0001-16

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

MEMORIAL DESCRITIVO DA OBRA

PAVIMENTAÇÃO POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA ZONA
RURAL DO município

OBRA:

PROPRIETÁRIO:

Pavimentação Poliédrica com Pedras Irregulares

Prefeitura Municipal de Planalto-PR

ÁREA CONSTRUÍDA: 8.100,00 m2

LOCAL:

Trecho 01

Comunidade de Lajeado Muniz até a propriedade do Senhor Osmar Rezer. 1.350.00

TOTAL 1.350,00 m

DISPOSIÇÕES GERAIS

01 - EXECUÇÃO DA OBRA:

A execução de obra ficará a cargo da empresa vencedora da licitação, através de

competente Anotação de Responsabilidade Técnica Jimto ao Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia ~ CREA ou do Conselho de Arquitetura e
Urbanismo - CAU.

Para a execução dos serviços serão necessários os procedimentos normais de

regularização da situação do responsável técnico pela empresa construtora junto à
Prefeitura Municipal, com relação às licenças e alvarás.
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MUNICÍPIO DE PLANALTO
CNPJ 76.460.526/000I-Í6

Praça São Francisco de Assis, 1583.
Fones: (046) 555-3555 - Fax:555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

01 - NORMAS GERAIS

Estas especificações de materiais e serviços são destinadas á compreensão e
compiemcntação dos Projetos Executivos da Construção e Orçamento de Custos, sendo
parte integrante do Contrato de Obra.

Eventuais dúvidas de interpretação entre as peças que compõe o Projeto de Construção
deverão ser discernidas, antes do início da Obra, com a Divisão e Engenharia da
Prefeitura Municipa! e com o engenheiro autor dos projetos.

Eventuais alterações de materiais e/ou serviços propostos pela empreiteira, no caso
único da impossibilidade da existência no mercado, deverão ser previamente apreciados
pelo Departamento De Engenharia da Prefeitura Municipal de Planalto, com anuência

expressa do autor dos projetos, que poderão exigir informações complementares, testes

ou análise para embasar Parecer Técnico final à sugestão alternativa.

Os materiais e/ou serviços não previstos nestas Especificações constituem casos

especiais, devendo ser apreciados pelo Departamento de Engenharia da Prefeitura

Municipal, com acompanhamento do engenheiro autor dos projetos. Neste caso,
deverão ser apresentados Memorial Descritivo do Material/Sen.dço, Memorial

Justificativo para sua utilização e a composição orçamentária completa que permita

comparação com materiais e/ou serviços semelhantes, além de catálogos e informações

complementares.

Todas as peças gráficas deverão obedecer ao modelo padronizado da Prefeitura

Municipal, devendo ser rubricadas pelo profissional responsável técnico pela Empresa
proponente.

São obrigações do Empreiteiro e do Responsável Técnico:
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município de planalto
CNPJ 76.460.526/0001-16
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Fones: (046)555-3555 - Fax: 555-8100

85750-000 PLANALTO PARANÁ

Obedecer A Normas e Leis de Higiene c Segurança de Trabalho;

Corrigir, às suas expensas, quaisquer vícios ou defeitos ocorridos na execução da obra,

objeto do contrato, responsabilizando-se por quaisquer danos causados à Prefeitura

Municipal e/ou terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia ou omissão;

Empregar operários devidamente especializados nos sei-viços a serem executados, em

número compatível com a natureza e cronograma da obra;

Manter atualizados no Canteiro de Obras, Alvará, Certidões, Licenças, evitando

interrupções por embargos;

Manter serviço ininterrupto de vigilância da obra, até sua entrega definitiva,

responsabilizando-se por quaisquer danos decorrentes da execução da mesma;

Manter limpo o local da obra, com remoção de lixos e enUilhos para fora do canteiro;

Providenciar a colocação das placas exigidas pelo governo do Estado, Prefeitura

Municipal/CREA/CAU e órgão financiador;

Apresentar, ao final da obra, a documentação prevista no Contrato de Empreitada

Global.

Para execução da obra, objeto destas Especificações, ficará a cargo da firma empreiteira

o fornecimento de todo o material, mão de obra, leís sociais, equipamentos e o que se

fizer necessário para o bom andamento dos serviços.

02 - FISCALIZAÇÃO

2.1. A Fiscalização dos serviços será feita pelo Departamento de Engenharia da

Prefeitura Municipal, através de seu responsável técnico, em qualquer ocasião, devendo
a empreiteira submeter-se ao que lhe for determinado.
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2.2. A empreiteira manterá na obra, à testa tios serviços e como seu preposto, um
profissional devidamente habilitado residente, que as representará integralmente em

todos os atos, de modo que as comunicações feitas ao preposto serão consideradas como

feitas ao empreiteiro. Por outro lado, toda medida tomada pelo preposto será
considerada como tomada pelo empreiteiro. O profissional devidamente habilitado,

preposto da Empresa, deverá estar registrado no CAU/CREA - PR como responsável

Técnico pela Obra.

2.3. Fica a empreiteira obrigada a proceder à substituição de qualquer operário, ou

mesmo do preposto, que esteja sob suas ordens e em serviço na obra, se isso lhe for

exigido pela Fiscalização, sem haver necessidade de declaração quanto aos motivos. A

substituição deverá ser precedida dentro de 24 (vinte e quatro) horas.

2.4. Poderá a Fiscalização paralisar a execução dos serviços, bem como mandar refazê-

los, quando os mesmos não forem executados de acordo com as especificações, detalhes

ou com boa técnica construtiva. As despesas decorrentes de tais atos serão de inteira

responsabilidade da empreiteira.

2.5. A presença da Fiscalização na obra, não diminui a responsabilidade da empreiteira

perante a legislação pertinente.

2.6. Deverá ser mantido no escritório da obra um jogo completo e atualizado dos

projetos, especificações, orçamentos, cronogramas e demais elementos que interessem

aos serviços, bem como um livro Diário de Obras.

03 - MATERIAIS E MÃO DE OBRA

3.1 - A mão de obra e material referente a execução da pavimentação, será por conta do

empreiteiro, já a lerraplenagem e Drenagem (que por ventura precisar) por conta do

Município de Planalto.
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3.2. As normas aprovadas ou recomendadas, as especificações, os métodos e ensaios, os

padrões da Associação Brasileira de Normas lécnicas referentes aos materiais já
normalizados, mão de obra e execução de serviços especiíicados. serão rigorosamente
exigidos.

3.3. Em caso de dúvidas sobre a qualidade dos materiais, poderá a fiscalização exigir

análise em instituto oficial, correndo as despesas por conta da empreiteira.

3.4. A guarda e vigilância dos materiais e equipamentos necessários à execução das

obras de propriedade da Prefeitura Municipal, assim como das Já construídas e ainda

não recebidas definitivamente, serão de total responsabilidade da empreiteira.

04 - INSTALAÇÃO DA OBRA

4.1. Ficarão a cargo exclusivo da empreiteira, todas as providências e despesas

correspondentes às instalações provisórias da obra, compreendendo o aparelhamenlo.

mão de obra, maquinaria e ferramentas necessárias à execução dos serviços provisórios.

4.2. A fim de que a Fiscalização aprove a localização dessas instalações provisórias,

deverá a empreiteira apresentar as respectivas planta.s de locação antes do início dos

trabalhos.

Na conclusão da obra, a empreiteira efetuará a demolição dessas construções provisórias

e remoção dos materiais a ela pertencentes, dentro do prazo de 15 (quinze) dias

corridos. Se não o fizer, poderá a Fiscalização efetuar sua retirada, sendo que as
despesas decorrentes serão debitadas à empreiteira, não se responsabilizando a

Prefeitura Municipal pelo destino e conservação dos mesmos.

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

30».
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I - PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES

II - MINUTA DE PROJEI O

Pavimentação da pista de rolamento com pedras irregulares, com área total de 8.100,00

m2, conforme explicitado abaixo.

1.2-DEFINIÇÃO

É o pavimento caracterizado pela cravação por percussão, de pedras irregulares
justapostas, assentes sobro um colchão de solo coesivo, coníinadas lateralmente por
meio fio e rejuntadas com solo coesivo.

1.3-MATERIAIS

A pedra irregular não apresenta uma tbrma constante, como o próprio nome indica, e

portanto pretende-se em para a jazida indicada limitar o campo de variações, de maneira

que no seu conjunto a superfície pavimentada apresente uma determinada

homogeneidade.

Quanto às dimensões das pedras algumas medidas deverão ser observadas, tais como:

seção de topo circunscrito variando de 0,05 a 0,10m e altura de 0,13 a 0,I7m, obtida a

partir de maciços rochosos extraídos de pedreira indicada no projeto ou pela

físcalização.

Os cordões deverão ser de pedra com seção aproximadamente retangular, dimensões

mínimas de 0,12m no piso, 0,35m na altura e 0,45m no comprimento, apresentando
superfície plana no piso. Sua finalidade principal é de proteger os bordos do pavimento.
Serão assentados no fundo da vala lateral e suas arestas superiores rigorosamente

alinhadas..

Os pisos dos cordões deverão ficar cerca de 0,15m acima do sub-leito preparado e

coincidente com a superfície do revestimento.

Para o enchimento será usado argila com uma camada final de 5.00 cm de espessura.
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1.4-EQUIPAMENTOS

A empresa vencedora da licitação deverá manter na obra permanentemente a

disponibilidade da obra pelo menos:

* Trator de esteira de porte médio(na jazida de argila e pedreira);

* Retroescavadeira

* Carregadora frontal;

* Caminhão basculante;

* Rolo liso vibratório com peso mínimo de lOton;

* Ferramentas manuais (carrinhos, pás, picaretas, enxadas, soquetes, martelos, etc).

1.5-EXECUÇÃO

O subíeito deverá ser escarifícado, regularizado e compactado. Deverão ser executados

cortes, aterros que fizeram-se necessários e serão executados pela secretaria de viação e

obras supervisionada pelo departamento de engenharia da Prefeitura Municipal de

Planalto.

Assenta-se o meio fio em valas laterais escavadas manualmente com profundidade

aproximada de 20 cm.

O material a ser utilizado como ba.se deverá ser e.spalhado manualmente, de modo a

atingir uma espessura mínima final de 0,15m c coincidente com o piso do meio fio.

As pedras deverão ser assentadas com as faces de rolamento cuidadosamente

escolhidas, entrelaçadas e bem unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas,

observando-se um espaçamento entre as pedras não superior a 1,5 cm.
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A compactação será executada após o rejuntamento, progredindo dos bordos para o eixo
nos trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em cui-va. Em

cada passada, o equipamento deverá recobrir, no mínimo, metade da faixa anteriormente

compactada.

Para conclu-sâo da compactação, deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamento
uma camada de recobrimento complementar, em tomo de 5cm de argila para a rolagem
final.

Após a rolagem fmal, o pavimento está apto para receber o tráfego.

A pavimentação não deverá ser executada quando o material do colchão estiver

saturado.

1.6 - PROTEÇÕES CONTRA EROSÃO

Será executada contenção lateral garantindo o intertravamento do pavimento com argila
na largura mínima de ! ,00 m.

Em seguida será realizado o plantio de capim cidreira (erva), em mudas a qual serão

plantadas distantes 0,30m dos cordões de pedras e espaçadas a cada 0.25 cm.

1.7-ACEITAÇÕES DOS SERVIÇOS

O pavimento pronto deverá ter a forma definida pelo aiinliamento, perfis, dimensões e

seção transversal estabelecidos pelo projeto.

Durante todo o período de execução do pavimento e até o seu recebimento definitivo, os
trechos em construção e o pavimento pronto deverâo ser protegidos contra os elementos
que possam danificá-los e devidamente sinalizados.

Os materiais só poderão ser empregados após autorização da fiscalização.
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I odo e qualquer material rejeitado pela fiscalização deverá ser retirado imediatamente

do Trecho das obras.

O acabamento deverá ser julgado satisfatório pela fiscalização.

Deverá a empreiteira apresentar a esta fiscalização um diário de obra relatando os

acontecimentos no decorrer da obra e deverão ser visitados pelo responsável técnico da

empreiteira e o engenheiro fiscal da prefeitura.

2.0- LIMPEZA GERAL SERVIÇOS FINAIS

No término da obra deverá ser efetuada a limpeza geral e a desmobilização, sendo a

obra entregue em perfeitas condições de uso.

Nesta ocasião será formulado Atestado de Entrega Provisória de Obra pela Fiscalização

Mimicipal.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Toda dúvida existente na compreensão das especificações de serviço será dirimida pelo

Engenheiro Fiscal da Prefeitura Municipal, prevalecendo o que estiver determinada nos

Projetos específica, neste Memorial e Especificação Técnica e na falta de orientações de

algum tipo de material ou serviço, a fiscalização municipal terá supremacia e autoridade

para identificar os mesmos, dentro dos custos constantes do orçamento anexo.

Iodos os serviços terão como parâmetros básicos de execução, as especificações

constantes nas normas da Associação Brasileira de Norma Técnica e as especificações

dos fabricantes dos produtos a serem aplicados.

Os projetos de engenharia, este memorial e especificações técnicas e as especificações
da ABNT, para os tipos de serviços previstos, compiemeníam-se entre si, sendo suas ^
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adaptações e contradições resolvidas pelo engenheiro autor dos projetos e pela
fiscalização do Município.

Toda e qualquer modificação do tipo de material e serviço constantes dos documentos

que integram o Projeto Executivo da Construção de PAVIMENTAÇÃO

POLIÉDRICA COM PEDRAS IRREGULARES NA ZONA RURAL DO

município, somente poderão ser executados com autorização expressa do

Engenheiro Piscai do Município. A utill^ção dos materiais para a construção da

presente obra fica .sujeita a fiscalização e aprovação prévia do município, através de seu

engenheiro, bem como toda a fiscalização e medição dos serviços ficara sob sua

responsabilidade.

Planalto, 26 de novembro de 2021

Roberto Aloysio
Engenheiro çivíl ̂'
CREA PR94,015/D

hl]: I C .
Luiz Carlos Bohr'

PREFEITO MUNICIPAL
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PAViMENTAÇAOSECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO URBANO - 8EDU

SÃM EcteIn
Municiflio: lPLANALTO-

oBunIciBio Procodlmemo prtvte promto ej Obra Convtnio R»pm»« da Concadanl»
PAVIMENTAÇÃO POUEDRICA zsajoojo

LOTEn® 1V02RCI22 1Ca717^

CRONOGRAMA FÍSICO FiNANCEiROQuantidade
VoJorTotit 350717.63Í3RDP0 100.00*

PARCELAS (<y TÜTST

ITEM (R$i TOTAL
atam

UEIOFIOE SARJETA
ssjmjoo

SERVIÇOS DE URBANISMO
3J>94AOSíNAUZACAO de TRANgTO

350.717.63

COMPOSIÇÃO DOS RECURSOS (TESOURO E CONTRAPARTIDA)
N°DE

MESE9

TOTAL

ITEM
Bae3.s8 flssaea 6 003.06 6.003.08

34.318.00 8.78*
CONTRAPARTIDA 2.78530 2.70530 2.785.30 2.765.30

13.820.50 3.84*
37387.88 3708738 37.087.88 1834305

185.4^.40 52.07*
CONTRAPARTIDA 14341.65 14.04165 14.04185 14 041.05 7.47Q.S2 7 47082 74.70824 21.30*MEIO PIO E SARJETA 5 042.52 5.042,52 S.04232

7.18*
CONTRAPARTIDA 2331.48 2031.48 2 031.48 2.031.40 1.015.74 1.015.74

10.157.42 2.80*SERVIÇOS DE URBANISMO TESOURO 704.41 70441
2340.04

CONTRAPARTIDA 203.79 203,79 378,38
S1NAU2ACAO DE TRAN&TQ 1 «38.01 107201

0.78*
CONTRAPARTIDA «7.82 43138

1.078.71

TOTAIS 50.802.40 40.894.38 48.98438 49688.80 23 078.43
250.000.00

CONTRAPARTIDA Rí 29.308201 19.738.431 19.73843! 20.022221 1133535 8.290.03
100.717,831 28.72*

FATURAMENTO MENSAL PREVISTO 70,988.66 08.732,02 88,73382 6972^
19 86*

79 32*

40.T892S 32 37320
350.717,83 100.00*

MENSAL PARCIAL PREVISTO EM % ai.24% 19.80*19.60* 11.45* 923*
350 717.83 100,00*MENSAL ACUMULADO PREVISTO EM % 3M* 59.44* 90.77* 100.00*
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BDI - ACORDAO N° 2622/2013 - TCU

PAVIMENTAÇÃO
1SS = 1,20

PIS = 0,65

IMPOSTOS COFINS = 2,00

CPMF = 0,00

TOTAL = 3,85

TIPO DE SERVIÇO OBRAS MATERIAIS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4,67 4,49

RISCOS 0,97 0,89

SEGUROS E GRANTIAS 0,74 0,82

DESPESAS FINANCEIRAS 1,21 1,11

LUCRO 8,69 6,22

BDI (OBRA OU MATERIAIS/EQUIP.) 21,71 17,16

BDI={((((1+(C8+C9+C10)/I00)*(1+C11/I00)*(1+C12/I00))/{1-C6/I00))-In00)

BDI (OBRA) 1  21,71%

IBDI (MATERIAIS E EQUIPAMENTOS) 1 17,16%

Fr^^üraWuní
Roberto A.

Pis.ni>í
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ESCRITÓRIO REGIONAlT
SUBJ>ROJETOl PAVIMENAÇAO
PROTOCOLO

ARQN*
LOCAL 1

BDI m • aETUMESil 17.16%
BDI |%J. SERVIÇOS 11

ENSAIOS IStll!

> iím

PLANILHA DE SERVIÇOS - PAVIMENTAÇÃO
PAVIUENTi

Locnl da Obra: APR{N>f«B>AOEDO
Orlflotn DOS SERVIÇOS CONSUUO CUSTOS UMTARiOS PROJETO ORIGINAL

ParanaddadcTRANSP EXEC. (RS -PMQUANT (RS)-PM
TOTAISBASEISUB-SASE

McanfisBcao. ReotdariKicflti a Comoaciacao da stariaHo 48.14«.40
30 132.00532600 30.132.00

1.5000 11.12 SÍO.OO 1801440 16014.40REVESTIMENTO
5214506 260.147.70

248.032.55 246.932.5532.00
10.03 4.062.15 4.062.15C»pmtcM<ao<too»diwtmai)oB6^

575100 4,617.00 4617.00
700.00 4.538.00

35.370.00
15.10 0.0770 10.77 .700.00 13.10 35 370 00 35.370,00

3.294.00
zmss. 3.294.00 3.294.00

&20000A Ptoca Sinalização fedeiivn. SEM SUPORTE
S

3.759.73
2.006,16821000 2.608.19uporte do madaira 3,\3 pipteCTeinaiéacaa 132.69 132.99 161.86S20000H 323.72ud)'4'« 435.31 435.31 526.82 529.62GLOBAL

350.717.83 350.717.83TOTAL DO PAVIMENTO (1-2-3-4-S 350.717.83
343.664.10 343.864.10TOTAL PE URBANISMO E SINALIZA 343.664.10

7.053.73 .053.73TOTAL DE 7.053.73QPUSU
TAL DE

OTALDE DRENAGEM 110
TALDEeiSAIOS ICOSI11

&100.00:ffl2 43.30/m

t  390.717,831 350.717.831 350.717.831

A

Ra^ertoA.GoerqíAa
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86.895-000. Novo Iiacolomi - Paraná. Licitação na Modalidade Tomada de
Preços, do Tipo Menor Preço - Global, com execução indiicia, .sob o regime dc
empreitada por preço global, para à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA EM CBUQ E SINALIZAÇÃO EM VIAS URBANAS DO
LOTEAMENTO VALE VERDE. Valor máximo global: R$ 565.513.64
(quinhentos e sessenta e cinco mil quinhentos e treze reais e sessenta e quatro
centavos). A Pasta com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos,
adendos, anexos e demais documentos poderão ser obtidos na página da internei
da Prefeitura Municipal de Novo Iiacoloini através do site
www.novoitacolomi-ni.iiov.br ou no endereço supianiencionado a panir do dia
08 de Junho de 2022. no horário comercial de segunda a sexta-feira das 08:00 às
11:00 hora.s e das 13:00 às 17:00 horas. Informações adicionais, dúvidas c
pedidos de esclarecimento, deverão ser encaminhados á Comissão de Licitações
no endereço acima mencionado. A documentação necessária para participar
deste processo de licitação deverá ser entregue no Setor de Licitações da
Prefeitui^ Municipal de Novo liacolomi, até as 08:30 horas do dia 29 de Junho
de 2022.

Novo Itacolomi. 07 de Junho de 2022.

MOACIR ANDREOLLA

Prefeito Municipal

57563/2022

I Paranaguá

AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 050/2022

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de
Serviço de Assistência Técnica, Manutenção Preventiva e Corretiva da
Rede de Linhas Telefônicas, Aparelhos Telefônicos Analógicos. Digitais e
Sistema de PABX, com fornecimento de mão de obra e peças novas e
genuínas, com técnicos especializados e residente, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração. I.D. 943649
TIPO: Menor Preço Total do Lote

DATA DA abertura: 22/06/2022 - HORÁRIO: 09:00 HORAS
VALOR ESTIMADO: R$ 293.942,16 (duzentos e noventa e trés mil,
novecentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos)
ENDEREÇO: www.Daranaaua.Dr.gov.br (Portal da Transparência -
Suprimentos - Compras - Licitações) e www.licitacoes-e.com.br.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL; Lei n® 10.520/2002, Lei n® 8.666/1993, Lei
Complementar n® 123/2006 com as alterações da Lei Complementar n®
147/2014.

Outros esclarecimentos poderão ser fornecidos pelo Pregoeiro na Rua
Júiia da Costa, 322, Centro, no horário das 08:00 ás 11:00 e das 13:00
ás 18:00 horas ou pelo telefone n® (41) 3420-2720.

PARANAGUÁ, 07 DE JUNHO DE 2022
RONALDO RANGEL CORDEIRO

Pregoeiro

57535/2022

I Paranapoema

I Piraí do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO N" 047/2022
TOMADA DE PREÇOS N° 002/2022

O Município de Pirai do Sul. Estado do Paraná, pessoajurídica de direito piiblico
interno. CNPJ 77.001.329''0001 -00. com sede à Praça Alipio Domingues. n" 34. toma
público que realizará licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS, tipo Menor
Preço por Global, em sua sede. a qual .será piocessada e julgada em conformidade
com a i.ei n" S.óóó./OB. Lei Complementar n" 123/06 e demais aheraçòe.s. Objete
Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços de pavimentação
em pedras irregulares no bairro do Campo do Aterrado e Ressaca- Convênio
n"/ Protocolo n" 17.633.143-7, firmado entre a Secretaria do Estado da

Agricultura e o município de Piraí do Sul. Valor Máximo Total: R$ 1.31.3.172.51
(mn millião trezentos e treze mil, cento e setenta e dois reais e cinqüenta e um
centavos). Data de Abertura: 23 de junho de 2022 às OOhOOmin. Informações
Complementaics: O edital poderá,ser obtido através do sitio da Prefeitura Municipal
de Pirai do Sul (http://u\sti'.piraidosul.pr.gov,br./site/) e demais informações poderão
ser solicitados pclo.s interessados na Secretaria Municipal dc Administração, na
Praça Alipio Domingues. n" 34. em Pirai do Sul. Estado do Paraná, ou pelo c-mail
ediialCõípiiaidosul.pr.gov.br.

Pirai do Sul, 01 de junho de 2022.

HENRIQUE DE OLIVEIRA CARNEIRO

Prefeito Municipal

56616/2022

I Piraquara

EXTRATO DO 1" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 79/2021
CONTRATANTE. MlRsIIClPIO DE PIRAQUARA.
CONTRATADA: GSB CONSTRUTORA EIRELI-EPP, pessoa jurídica dc
direito privado, sita iia Rua Joaquim Américo Guimarães, n." 336 - Jardim Social
- Curitibii/PR. CEP: 82.520-130, iascriUi no CNPJ/MF sob n." 28.352.306/0001-
26. neste ato icprcscnlado pelo Senhor GUILHERME SEBASTIÃO
BALTAZAR, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI./RG n.® 9.277.270-5
e inscrito no CPF/MF sob n.® 009.696.129-58

DO OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo. Rcequilibiio
financeiro do contrato cujo objeto é a Pavimentação de vias Uibanas em CBUQ,
na Planta Deodoro, incluindo os seiviços preliminares. lerraplenagem. base e sub-
base. revesiimemo, ineio fio e sarjeta, paisagismo e urbanismo, sinalização de
trânsito, iluminação piiblica, drenagem, ensaios tecnológicos e placas de
comunicação visual, conforme especificações contidas no ANEXO I - PROJETO
BÁSICO.DO REEQUILÍBRIO: Aplica-se o Reequilíbrio Contratual no valor de
R$ 197.903.67 (cento e noventa e sete mil, novecentos e três reais c sessenta c
sete cemavosj.DATA DA ASSINATURA: 06 de Junho de 2022.

57617/2022

I Pitanga

^ -S EXTRATO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 24/2022

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E PARCELADA DE MATERIAL
DE HIGIENE PARA ATENDER A NECESSIDADE DO CENTRO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, conforme solicitação da
Secretaria Municipal de Educação de Paranapoema/PR, conforme
especificações constantes no Termo de Referência.
ENTREGA DE ENVELOPES: ATÉ 08h45min DE 24/06/2022.
DATA ABERTURA: ÀS 09h00min, DO DIA 24/06/2022.
MAIS INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE (44) 3342-1133
PARANAPOEMA, 07 DE JUNHO DE 2022.
SIDNEI FRAZATTO - PREFEITO -

57751/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITANGA

AVI.SO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N" 94/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO INTEGRADO
OFICIAL DE COMUNICAÇÃO INTERNA E EXTERNA. GESTÃO
DOCUMENTAL ELETRÔNICA E CENTRAL DE ATENDIMENTO,
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. Abertura das propostas
as lOhOlmin. do dia 21 de Junho de 2022, tipo menor preço do Lote. Locai
Prefeitura Municipal dc Pitanga, Edital disponivel pelo site:
www.piianga.pr.gov.br. Pitanga. 06/06/2022. Maicol G. C. Rodrigues Barbosa -
Prefeito Municipal.

57323/2022

I Pinhais I Planalto

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico n" 071/2022
OB.IETO: Aquisição de veículos tipo furgão adaptado para ambulância, conforme
preconiza a Resolução SESA 769/20)9. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço.
VALOR MÁXIMO: RS 1.551 824,33. ABERTURA DA SEvSSÃO: dia 23/06/2022.
às 09:30 horas no site hitps://www.gov.br/compras/pt-br/sistcnias/comprasnet-
siasg - Portal de Compras do Governo Federal. EDITAL; Estará dispoiiívcl aos
interessados do dia 08/06/2022 ao dia 22/06/2022. INFORMAÇÕES: poderão ser
obtidas no site citado para abenuradasessàocwww.pinhais.pr.gov.br link licitações
ou pelo telefone (41)9 9268-9054. das OShOOmin às 12h00min c das 13hüOmin às
17h00min, Pinhais. 07/06/2022.

57511/2022

MUNICÍPIO DE PLANALTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOsflffi^^

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR. faz saber aos inleressados que com base na Lei
n" 8.666/93. LC ]23,'2n06 dc 14 de dezembro dc 2006 e demais legislação aplicável
em sua sede silo a Praça São Francisco de As.sis, 1583, fará realizar Licitação na
Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n" 002/2022. conforme de.serito abaixo.
OBJETO: contratação Jc empresa legalmente estabelecida c especializada, para
execução dc Obra de Engenharia de pavimentação poliédrieaeom pedras irregulares
na zona rural do Município de Planalto/PR. incluindo o foniecimcnto de materiais,
conforme piojeio técnico. O trecho será na Comunidade de Lajeado Muriiz até a

0125
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propriedade do Senhor Osmar Rezer, num total de 1.350 m (um mil trezentos e
cinqüenta metros).
Área Pavimentada: 8.J00 m'
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento c oitenta) dias;
Preço máximo: RS 350.717.83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e dezessete
reais e oitenta e três centavos).
data da ABERTURA: 23 de junho de 2022 - às 10;30min (dez horas e trinta
minutos).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente,
ou pelo e-mail: licitacao(^planalto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

57530/2022

I Porto Barreiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BARREIRO

AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n. ° 36/2022-PMPB

O Município de Porto Baneiro, Estado do Paraná, por meio de seu Prefeito
Municipal, tendo em vista o disposto nas Leis Federais 8666/93, 10.520/02 e
alterações, toma público que realizará às 09h30min do dia 23 de junho de 2022, a
licitação modalidade Pregão Eletrônico N° 36/2022, cujo objeto é a AQUISIÇÃO
DE RETROESCAVADEIRA NOVA COM RECURSOS ADVINDO DO
CONVÊNIO N" 918864/2021 FIRMADO COM O MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - MAPA, segundo
condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus anexos. O Edital
c seus anexos deverão .ser retirados na .sede da Prefeitura Municipal, na Rua das
Camêlias, 900, Centro, Porto Barreiro/ PR, junto a Divisão de Licitação, bem como
por solicitação via c-mail - prefcituraportobarreiro@yahoo.com.br ou no sitio www.
bll.org.br ou www.portobarrciro.pr.gov.br.

Porto Barreiro. 07 de junho de 2022.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

57737/2022

I Porto Vitória

município DE PORTO VITÓRIA

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 69/2022
PROCESSO DE COMPRA N" 63/2022

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 06/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA.
CONTRATADO: ZURICH GESTÃO EM SAÚDE LTDA / CNPJ sob o n"
13.729.206/0001-07. Objeto: CONTRATAÇÃO DA EMPRESA ZURICH
GESTÃO EM SAÚDE LTDA PARA A REALIZAÇÃO DE PLANTÕES
MÉDICOS NAS DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO.
MEDIANTE CREDENCIAMENTO 05/2021. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12
(dose) meses. VALOR TOTAL: RS 576.000.00 (quinhentos e setenta e seis mil
reais). RESPALDO LEGAL: artigo 25. inciso I. da lei n° 8.666/93. Porto Vitória
PR, 07 de junho de 2022. Marísa de Fátima Ilkiu de Souza - Prefeita Municipal.

57723/2022

I Quarto Centenário

EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N". 039/2022-PMQC

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE BEBEDOURO WDUSTRIAL 50 LITROS E DE LAVADORA
DE ROUPAS SEMIAUTOMÁTICA MODELO TANQUINHO PARA
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DE ORGÀOS INTEGRANTES DESTA
MUNICIPALIDADE.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 046/2022-PMOC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO
FORNECEDOR: I. SILVA-EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO
CNPJ N° 09.230.568/0001 -73

Item: I

VALOR TOTAL: RS 17.423,00
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2022-PMQC
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QU.ARTO CENTENÁRIO
FORNECEDOR: MASTER ELETRODOMÉSTICOS EIRELI
CNPJ N° 33.859.616/0001 -71

Item: 2

VALOR TOTAL: R$ 3.775.00

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
DATA DE ASSINATURA: Quarto Centenário/PR, 06 de Junho de 2022

57501/2022

I Quatigná

MUNICÍPIO DE PORTO VITÓRIA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N* 654/2022

PROCESSO DE COMPRA N' 68/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" 41/2022- OBJETO: AQUISIÇÃO DE VEICULO
O KM COM NO MÍNIMO 11 LUGARES PARA O CENTRO DE SAÚDE,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital e seus
anexos. Forma de julgamento: Menor preço por item. Data do processo: dia
23/06/2022, sendo Recebimento das propostas: até as I4h30min do dia
23/06/2022. Abertiua e avaliação das propostas: a partir das I4h3Imin do dia
23/06/2022. Início da sessão pública de disputa dc preços: a partir das
I4h00min do dia 23/06/2022, após a avaliação das propostas pclo(a)
Prcgociro(a). LOCAL: www.bll.org.br - "Acesso Identificado no link -
licitações". Para todas as referências dc tempo será ob.scrvado o horário de
Brasília (DF). INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos podem ser obtidos no
Setor de Compras c Licitações da Prefeitura Municipal dc Porto Vitória/PR, das
08h:00min as 12h:00min. e das I3h:00min as I7h:00min nos dias úteis, ou ainda
no site www.portovitoria.pr.gov.br - Menu Licitações; no site www.bll.org.bi
"Acesso Identificado no link - licitações públicas". Outras informações pelo e-
mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br. Porto Vitória PR, 07 de junho dc 2022
Marisa de Fátima Ilkiu de Souza - Prefeita Municipal.

57756/2022

município DE PORTO VITÓRIA
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 64/2022

PROCESSO DE COMPRA N" 64/2022

Tomado da preço 06/2022- OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
CAPACITADA PARA REALIZAR, SOB REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇO GLOBAL. TIPO MENOR PREÇO, A CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES - TIPO POLIÉDRICAS
NO ACESSO A LINHA ALTO DA SERRA, SENDO UMA QUANTIDADE DE
9.360 M'., conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital
e seus anexos, tendo como forma de julgamento MENOR PREÇO, sendo
Recebimento das propostas: até as 09h00min do dia 27/06/2022 Início da sessão
pública a partir das 09h00min do dia 27/06/2022. Outras informações pelo e-
mail: licitacao@portovitoria.pr.gov.br. Porto Vitória PR, 07 de junho de 2022.
Marisa de Fátima Ilkiu dc Souza - Prefeita Municipal

57746/2022

MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 39/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N° 04/2022

Objeto: contratação de empresa especializada para manutenção da autoclave do
Hospital de Quatiguú com fornecimento de mão de obra e materiais.
Valor máximo admitido: RS 3.548.83 (três mil, quinhento.s e quarenta e oito reais
e oitenta e três centavos).
Recebimento das propostas: Das OOhOlmin do dia 10/06/2022 às 08hl0min do
dia 28/06/2022.

Abertura e julgamento das propostas: Às 08hISmin do dia 28/06/2022.
Início da sessão de disputa de preços: Às 08h30min do dia 28/06/2022.
Referência de tempo: horário dc Brasília (DF). - SITE DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/ abas "FORNECEDORES" e "ACESSO AO
SISTEMA".

Pregoeiro: Gilvan dc Oliveira.
Informações: o edital e seus anexos podem ser obtidos junto ao Pregoeiro na sala
de licitações da Prefeitura de Quatiguá das OShOOmin às 11 hOOmin e das 13h00min
às I7h00min. no site da Prefeitura de Quatiguá: www.quatigua.pr.gov.br, MENU
Licitações, ou solicitado pelo e-mail: licitacao@quatigua.pr.gov.br.
Outras infonnaçòes pelo e-mail: licitacao@quatigua.pr.gov.br.

Quatiguá-PR. Gabinete da Prefeita, em 07 de junho de 2022.
Adelita Pamiezan de Moraes - Prefeita

57518/2022

MUNICÍPIO DE QUATIGUÁ - ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PUBLICAÇÃO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO
N" 19/2022

Objeto: foimaçào dc registro de preços destinado a futuras e eventuais prestações
de serviços de som. iluminação e vídeo para eventos da administração pública
municipal.
Valor máximo admitido: R$ 140.200,00 (cento e quarenta mil e duzentos reais).
Recebimento das propostas: Das OOhOlmin do dia 10/06/2022 às 08hI0min do
dia 29/06/2022.

Abertura e julgamento das propostas: Às 08hI5min do dia 29/06/2022.
Imclo da sessão de disputa de preços: Às 08h30min do dia 29/06/2022.
Referência de tempo: horário dc Brasília (DF). - SITE DA AUDIÊNCIA
PÚBLICA: http://bllcompras.org.br/ abas "FORNECEDORES" e "ACESSO AO
SISTEMA".
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CORVO EDIÇA0I1588

No Parlamento Corval de Capacity os Edis
não se preocupam com os empresários

^^uenas meus preclaros
.  igos e leitores, como é
bom ter vocês de parceiros
para todas as quartas sol
tarmos pataquadas e his
tórias de entretenimento.

Sempre estamos atentos a
tudo e a todos, para levar
o que tem de melhor para
os amigos e fiéis leitores

desta humilde página.
A passagem de hoje é

triste devido você falar de

autoridades Corvais e aci

ma de tudo amigos, cole
gas e por sinal Edis Cor
val de grande estima. O
que está acontecendo no

Parlamento que não estão
dando oportunidade para

MUNICÍPIO DE PLANALTO

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS NSãM^yMBa

O município de PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na Lei
^^.666/93, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislação
^cável em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar

ição na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob ns 002/2022, conforme
descrito abaixo:

OBJETO: contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada, para
execução de Obra de Engenharia de pavimentação poliédrica com pedras
irregulares na zona rural do Município de Píanallo/PR, incluindo o
fornecimento de materiais, conforme projeto técnico. O trecho será na
Comunidade de Lajeado Muniz até a propriedade do Senhor Osmar Rezer, num
total de 1.350 m {um mil trezentos e cinqüenta metros).
Área Pavimentada: 8.100

Coiocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Preço máximo: RS 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil setecentos e
dezessete reais e oitenta e três centavos),
DATA DA ABERTURA: 23 de junho de 2022 — as 10:30min (dez horas e trinta
minutos).

Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de
expediente, ou pelo e-mail: licitacao@píanaito.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal

o comercio e empresários

locais e estão comprando
fora em outros reinos e
esquecendo que quem vo
tou para os Corvos autori

dades foi todos os eleito
res de Capacity, portanto
nobres Edis vocês estão
dando valor a outros de
fora e esquecendo que vai
ter eleição novamente e
vocês vão precisar de vo
tos dos súditos daqui, a
não ser que vocês disputar
a eleição no reino de onde
vocês compram. Barbari
dade, como é fácil trocar
e perder companheiros!
Tem que ser muito vanta
joso para deixar seus elei
tores para preferir Cor
vos de fora, tem que ser
muito bom, para virar a

cabeça desta maneira de
não usar os produtos da
qui que gera os impostos
que vocês recebem todo

mês, para salários de to
dos os funcionários e os

seus próprios. O caráter
de um corvo edil começa
pela palavra e não é usa
da quando o fator comér
cio e empresariado local,
tem que ser de fora, com
certeza é muito melhor.

Este humilde Corvo não é

burro e alguma coisa está
acontecendo e se concre

tizar estas desconfianças
não esqueça que quem
vota em vocês é os elei

tores locais. Não fizeram
nem uma pesquisa de pre
ço, pra ver se aqui não era
mais barato. Fica a dica!

Município de Planalto
Praça São Francisco de Assis, 1583
85.750-000 - Planalto - Paraná

EXTRATO DE CONTRATO NM38./2022

CONCORRÊNCIA 002/2022

DATA DA ASSÍNATIIR.A: 07 de junho de 2022.
CONTRATANTE: Município de Planalto
CONTRATADA: CAW SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA - EPP,
OBJETO: Contratação de empresa legalmente estabelecida e especializada no
ramo da construção civil, que satisfaça todos os padrões de qualidade, para
execução de Obra de Engenharia de Recape asfáltico em CBUQ sobre pedras
irregulares com área de 3.356,95m2, incluindo semços preliminares, base e siib
base, revestimento, meio tio e sarjeta, serviços de urbanização, sinalização de
trânsito e ensaios tecnológicos, no município de Planalto - Pr.
VALOR TOT.AL: RS 452.b7.15 (quatrocentos e cinqüenta e dois mil cento e
cinqiieiita e sete reais e quinze centavos).
PR.AZO DE EXECUÇ.ÃO: 120 (cento e vinte) dias.
PRAZO DE VIGÊNCIA; 12 (doze) meses.

LUIZ CARLOS BONl

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO

LICITAÇÃO
AVISO TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N" 002/2022

O MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos
interessados que com base na Lei n° 8.666/93, LC 123/2006 de
14 de dezembro de 2006 e demais legislação aplicável em sua
sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar
Licitação na Modalidade TOMADA DE PREÇOS sob n"
002/2022, conforme descrito abaixo:
OBJETO: contratação de empresa legalmente estabelecida e
especializada, para execução de Obra de Engenharia de
pavimentação poliédrica com pedras irregulares na zona rural
do Município de Planalto/PR, incluindo o fornecimento de
materiais, conforme projeto técnico. O trecho será na
Comunidade de Lajeado Muniz até a propriedade do Senhor
Osmar Rezer, num total de 1.350 m (um mil trezentos e
cinqüenta metros).
Área Pavimentada: 8.100 m^
Colocação de placas de comunicação visual.
Prazo de execução: 180 (cento e oitenta) dias;
Preço máximo: RS 350.717,83 (trezentos e cinqüenta mil
setecentos e dezessete reais e oitenta e três centavos).
DATA DA ABERTURA: 23 de junho de 2022 - às 10:30min
(dez horas e trinta minutos).
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em
horário de expediente, ou pelo e-mail:
licitacao(^planaIto.pr.gov.br.

LUIZ CARLOS BONI

Prefeito Municipal
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